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DISCLAIMER

Este material publicitário (“Material Publicitário”) é uma apresentação de informações gerais sobre a oferta pública de distribuição, em regime de melhores esforços, da 1ª (primeira) emissão de cotas da SUBCLASSE 
SÊNIOR E DA SUBCLASSE SUBORDINADA DA CLASSE ÚNICA DO CAPITÂNIA YIELD SÊNIOR FUNDO DE INVESTIMENTOS EM COTAS DE FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS RESPONSABILIDADE 
LIMITADA, fundo de investimento imobiliário inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 66.578.726/0001-14 (“Fundo”), administrado pelo BANCO DAYCOVAL S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 
62.232.889/0001-90 (“Administradora”) e gerido pela CAPITÂNIA CAPITAL S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 41.793.345/0001-27 (“Gestora” e, em conjunto com o Fundo e a Administradora, “Ofertantes”) e realizada sob o rito 
de registro automático, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme em vigor (“Resolução CVM 160”, “Oferta” e “Cotas”, respectivamente), e foi preparado 
pela XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 02.332.886/0011-78, na qualidade de coordenador líder (“Coordenador Líder”) em conjunto com o 
Fundo e a Classe, com finalidade exclusivamente informativa para fins de suporte para as apresentações realizadas no âmbito da Oferta, e não implica, por parte do Coordenador Líder, em qualquer declaração ou garantia 
com relação às expectativas de rendimentos futuros e/ou do valor investido nas Cotas e/ou das informações contidas neste Material Publicitário ou julgamento sobre a qualidade do Fundo e a Classe, da Oferta ou das 
Cotas.

Este Material Publicitário apresenta informações resumidas, termos indicativos e sujeitos a alterações, não tendo intenção de ser completo, constituir um prospecto, um anúncio, uma oferta, um compromisso, um convite ou 
solicitação de oferta de subscrição, bem como não deve ser tratado como uma recomendação de investimento nas Cotas. Neste sentido, este material (i) é fornecido apenas em caráter individual, para fins de 
informação/discussão; e (ii) não tem o propósito de abranger todos os termos e as condições que possam ser exigidos pelo Coordenador Líder e suas afiliadas, caso se decida formalizar a operação aqui descrita.

Este Material Publicitário não deve ser considerado como assessoria de investimento, legal, tributária ou de outro tipo aos seus receptores, não é e não deve ser interpretado como base para uma decisão embasada de 
investimento e não leva em consideração os objetivos de investimento específicos, situação financeira e necessidades particulares de qualquer pessoa específica que possa ter recebido este Material Publicitário. Este 
Material Publicitário não tem por finalidade e não pode ser utilizado por ninguém com o propósito de violar regulamentos, normas contábeis e/ou quaisquer leis aplicáveis.

O Coordenador Líder, a Gestora, suas respectivas afiliadas e seus respectivos representantes não prestam qualquer declaração ou garantia, expressa ou implícita, com relação à exatidão, completude ou veracidade das 
informações contidas neste Material Publicitário ou julgamento sobre a qualidade do Fundo e a Classe, da Oferta ou das Cotas, e não terão qualquer responsabilidade relativa às informações contidas neste Material 
Publicitário ou dele omitidas.

Este Material Publicitário foi preparado pelo Coordenador Líder e a análise nele contida é baseada, em parte, em determinadas presunções e informações obtidas do Fundo e da Gestora. Certas informações constantes 
deste Material Publicitário, no que diz respeito a tendências econômicas e performance do setor, são baseadas em ou derivam de informações disponibilizadas por consultores independentes, pela Gestora e outras fontes 
do setor. Nem o Fundo, a Classe ou a Gestora e nem o Coordenador Líder atualizarão quaisquer das informações contidas neste Material Publicitário, sendo certo que as informações aqui contidas estão sujeitas a 
alterações, sem aviso prévio aos destinatários deste Material Publicitário, os quais serão avisados posteriormente sobre eventuais alterações.

O Coordenador Líder, a Gestora, bem como seus respectivos representantes, não se responsabilizam por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que possam advir como resultado de decisão de investimento tomada pelos 
potenciais investidores (“Investidores”) com base nas informações contidas neste Material Publicitário, bem como não assumem qualquer responsabilidade por sua eventual decisão de investimento, tampouco pelas 
opiniões e serviços prestados por terceiros contratados por V.Sa. Os Investidores deverão tomar a decisão a respeito da subscrição e integralização das Cotas considerando sua situação financeira, seus objetivos de 
investimento, nível de sofisticação e perfil de risco. Para tanto, deverão, por conta própria, ter acesso a todas as informações que julguem necessárias à tomada da decisão de investimento nas Cotas. Recomenda-se que os 
potenciais Investidores contratem seus próprios assessores em matérias legais, regulatórias, tributárias, negociais, de investimentos, financeiras, até a extensão que julgarem necessária para formarem seu julgamento 
sobre o investimento nas Cotas. Ainda, é recomendada a leitura cuidadosa do Prospecto e do Regulamento do Fundo pelo potencial Investidor.
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DISCLAIMER

Qualquer decisão de investimento pelos Investidores deve ser feita exclusivamente com base nas informações constantes do Prospecto (conforme definido abaixo) e dos demais documentos da Oferta (em conjunto, os 
“Documentos da Oferta”), e não com base no conteúdo deste Material Publicitário. Este Material Publicitário não substitui a leitura integral dos Documentos da Oferta. Este material não é e não deve ser interpretado como 
um Documento da Oferta.

O investimento em Cotas não é adequado aos Investidores que: (i) necessitem de liquidez considerável com relação aos títulos adquiridos, uma vez que a negociação de Cotas no mercado secundário brasileiro é restrita; (ii) 
não tenham profundo conhecimento dos riscos envolvidos na Oferta e/ou nas Cotas ou que não tenham acesso à consultoria especializada, em especial regulatórias, tributárias, negociais, de investimentos e financeiras; 
e/ou (iii) não estejam dispostos a correr risco de crédito de empresas do setor de atuação do Fundo.

O investimento nas Cotas envolve uma série de riscos que devem ser observados pelo potencial Investidor. Esses riscos envolvem fatores de liquidez, crédito, mercado, regulamentação específica, entre outros, que se 
relacionam tanto ao Fundo, bem como as próprias Cotas objeto da Oferta. Para completa compreensão dos riscos envolvidos no investimento nas Cotas, os potenciais Investidores devem ler o “Prospecto Definitivo da 
Oferta Pública Primária de Distribuição da 1ª (Primeira) Emissão de Cotas  da Subclasse Sênior e da Subclasse Subordinada da Classe Única do Capitânia Yield Sênior Fundo de Investimentos em Cotas de Fundo de 
Investimento em Direitos Creditórios Responsabilidade Limitada” (“Prospecto”), especialmente a seção de fatores de risco, antes de decidir investir nas Cotas. O Prospecto poderá ser obtido junto (a) ao administrador do 
Fundo; (b) ao Coordenador Líder e demais instituições participantes da Oferta; (c) à CVM; e (d) ao Fundos.Net, administrado pela B3. Qualquer decisão de investimento por tais investidores deverá basear-se única e 
exclusivamente nas informações contidas nos Documentos da Oferta. 

Informações detalhadas sobre o Fundo e a Classe podem ser encontradas no regulamento do Fundo, que se encontra disponível para consulta no site da CVM: www.gov.br/cvm/pt-br (neste website acessar “Centrais de 
Conteúdo”, clicar em “Central de Sistemas da CVM”, clicar em “Ofertas Públicas”, em seguida clicar em “Ofertas de Distribuição”, em seguida clicar em “Ofertas Registradas ou Dispensadas”, em seguida clicar em “2026”, e, 
na coluna “Primárias”, selecionar a opção “Volume em R$” para “Quotas de FIDC / FIC-FIDC/ FIDC-NP”, em seguida, buscar por “Capitânia Yield Sênior Fundo de Investimentos em Cotas de Fundo de Investimento em Direitos 
Creditórios Responsabilidade Limitada ”, e, então, localizar a opção desejada).

A decisão de investimento é de exclusiva responsabilidade do Investidor e demanda complexa e minuciosa avaliação da estrutura do Fundo, bem como dos riscos inerentes ao investimento. Recomenda-se que os 
potenciais Investidores avaliem, juntamente com sua consultoria financeira e jurídica, até a extensão que julgarem necessário, os riscos de liquidez e outros associados a esse tipo de ativo.

Os termos em letras maiúsculas que não se encontrem especificamente definidos neste material serão aqueles adotados nos Documentos da Oferta.
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DISCLAIMER

ESTE MATERIAL PUBLICITÁRIO NÃO DEVE, EM NENHUMA CIRCUNSTÂNCIA, SER CONSIDERADO UMA RECOMENDAÇÃO DE SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO DAS COTAS. OS POTENCIAIS INVESTIDORES SÃO 
ADVERTIDOS A EXAMINAR COM TODA A CAUTELA E DILIGÊNCIA AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE MATERIAL PUBLICITÁRIO E NO PROSPECTO, ASSIM COMO NÃO TOMAR DECISÕES DE INVESTIMENTO 
UNICAMENTE BASEADOS NO AQUI DISPOSTO OU EM PREVISÕES FUTURAS OU EXPECTATIVAS, DEVENDO REALIZAR ANÁLISE DE CRÉDITO INDEPENDENTE CASO DESEJEM INVESTIR NAS COTAS. ESTE MATERIAL 
PUBLICITÁRIO NÃO DEVE EM QUALQUER HIPÓTESE SE CONFUNDIR COM O PROSPECTO.

A LEITURA DESTE MATERIAL PUBLICITÁRIO NÃO SUBSTITUI A LEITURA CUIDADOSA E INTEGRAL DOS DOCUMENTOS DA OFERTA. OS INVESTIDORES DEVEM LER O PROSPECTO, ESPECIALMENTE A SEÇÃO RELATIVA 
AOS FATORES DE RISCO, O REGULAMENTO E OS DEMAIS DOCUMENTOS DA OFERTA ATENTAMENTE ANTES DE TOMAR SUA DECISÃO DE INVESTIMENTO.

A OFERTA NÃO É DESTINADA A INVESTIDORES QUE NECESSITEM DE LIQUIDEZ EM SEUS INVESTIMENTO.

A RENTABILIDADE ALVO NÃO REPRESENTA E NEM DEVE SER CONSIDERADA COMO PROMESSA OU GARANTIA DE RENTABILIDADE.

O REGISTRO DA OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, EM GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO FUNDO E A CLASSE OU DAS COTAS 
DISTRIBUÍDAS.

A INFORMAÇÃO AQUI INSERIDA NÃO PODE SER MENCIONADA, CITADA OU DE QUALQUER OUTRA FORMA DIVULGADA POR VOCÊ. A DIVULGAÇÃO DOS TERMOS E CONDIÇÕES DA OFERTA ESTÁ SUJEITA AOS LIMITES 
E RESTRIÇÕES ESTABELECIDOS NA RESOLUÇÃO CVM 160.
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AGENDA

1
2
3
4
5

RESUMO EXECUTIVO

A CAPITÂNIA INVESTIMENTOS

1ª EMISSÃO FIC FIDC CAPITÂNIA YIELD SÊNIOR

TESE DE INVESTIMENTO

TERMOS, CONDIÇÕES E CRONOGRAMA
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1

RESUMO 
EXECUTIVO
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O FUNDO ALOCAÇÃO E YIELD A OFERTA DATAS

Fundo

FIC FIDC Capitânia Yield Sênior

Tipo

FIC FIDC

Gestor

Capitânia Investimentos

Administrador

Daycoval

Ambiente de Negociação

Balcão B3 (CETIP)

Regime Tributário

Isenção de come -cotas; IR 15%

Público-Alvo

Investidores Qualificados

Remuneração Cota Sênior

CDI + 1,85% a.a.

Cota Subordinada

5% do PL

Subordinação Alvo dos Ativos

30%

% Investimento em Cotas de FIDCs

100% Sênior

Duration Médio Alvo dos Ativos

1,7 anos

Volume da Emissão

R$ 200.000.000

Investimento Mínimo

R$ 1.000,00

Preço de Subscrição

R$ 100,00

Prazo da Cota Sênior

48 meses

Carência

36 meses (juros + principal)

Janela de Liquidez

24º ao 36º possibilidade de 
amortização antecipada

Duration da Cota Sênior

3,5 anos

Início das Reservas

25/05/26

Fim das Reservas

30/07/2026

Procedimento de Alocação

03/08/2026

Liquidação da Oferta

05/08/2026

RESUMO DO FUNDO E DAS CONDIÇÕES DA OFERTA

Fonte: Gestora
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Ativos seniores

100% dos investimentos 

em cotas Sênior. 

Subordinação média de 

30% da carteira + 5% de 

subordinação inicial no 

próprio Fundo.

Efeito na volatilidade

Devido a marcação na 

curva as cotas sênior 

refletem o carrego  e não 

oscilações impactadas 

por transações no 

mercado secundário

Liquidez da carteira

Duration médio da 

carteira de 1,7 anos. 

Portanto os ativos são 

amortizados sem 

dependência de vendas 

no mercado secundário .

Benefício 
tributário

Sem come -cotas e 

alíquota única de 15% 

de IR³.

Destaques do FIC FIDC 
Capitânia Yield Sênior

Histórico 
comprovado

+15 anos investindo em 

FIDCs. O Capitânia Yield 

120 FIC FIDC atingiu 36 

meses como um dos 

maiores fundos da 

indústria¹ (PL) .

Capacidade de 
investimento

R$ 20,3bi  em AuM 

(mar/26), R$ 4,2bi  

investidos em 181 séries 

de FIDCs até março de 

2026.

Análise de crédito

Comitê de Crédito sênior² 

com longo histórico em 

FIDCs e equipe 

especializada em 

operações estruturadas.

Diversificação 
de riscos

Carteira alvo inicia com 

43 ativos  e exposição a 

+20 setores . 

O  HISTÓRICO DE RENTABILIDADE,  NÃO REPRESENTA E NEM DEVE SER CONSIDERADA, A QUALQUER MOMENTO OU SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PRO MESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE 
RENTABILIDADE FUTURA OU DE ISENÇÃO DE RISCOS AOS COTISTAS

1. Análises realizadas pela Capitânia Investimentos com base em dados públicos e relatórios de gestão.

2. O termo Sênior se refere a experiência profissional dos participantes do Comitê de Crédito.

3. Tributação conforme art. 24 da Lei nº 14.754/2023 e Resolução CMN nº 5.111/2023, aplicável a FIDCs classificados como enti dade de investimento que mantenham, no mínimo, 67% do patrimônio líquido em direitos creditórios.

Fonte: Gestora
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Amortizações Trimestrais

No 3º ano haverá 4 janelas trimestrais para cotas sênior resgatáveis. 

As janelas terão um percentual máximo de conversão a cada período.

▪ Ocorrerão janelas trimestrais  de conversão que serão iniciadas no 5º 
dia útil dos meses 25, 28, 31 e 34 ;

▪ O prazo de manifestação dos cotistas seniores será de 15 dias 
corridos a partir do início da janela;

▪ As solicitações terão limite  de até 50% da quantidade de cotas 
vigentes do Fundo em cada abertura;

▪ Pagamento  ocorrerá em até D+30 após o fechamento da janela de 
solicitação.

Processo de Abertura Trimestral

As janelas trimestrais  de conversão serão limitadas a até 50% do total de 

cotas vigentes por período.

▪ Será necessária somente  ação do cotista que manifestar interesse  de sair . Os 
demais  irão continuar usufruindo da performance integral do Fundo.

▪ Abertura de solicitações  trimestrais  para amortização do Fundo, limitado  a 
50% das cotas vigentes . Cada cotista  pode solicitar até 100% de suas 
cotas , respeitado o limite acima .

▪ Se os cotistas solicitarem em conjunto conversão de um número de cotas 
menor que o delimitado na janela, todos receberão integralmente o seu 
pedido.

▪ Caso o limite  de 50% do Fundo seja ultrapassado , é aplicado rateio  entre os 
cotistas .

Possibilidade adicional de liquidez através da amortização antecipada no 3º ano objetivando a rentabilidade de CDI+0,5% ao an o.

MECANISMO DE CONVERSÃO DE COTAS

Fonte: Regulamento

A EXPECTATIVA DE DISTRIBUIÇÃO DE DIVIDENDOS E DE RETORNO PROJETADA,  NÃO REPRESENTA E NEM DEVE SER CONSIDERADA, A QUALQUER MO MENTO OU SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENTABILIDADE FUTURA OU DE ISENÇÃO DE 
RISCOS AOS COTISTAS. AS INFORMAÇÕES PRESENTES NESTE SLIDE SÃO BASEADAS EM SIMULAÇÕES E OS RESULTADOS REAIS PODERÃO SER SIGNIF ICA TIVAMENTE DIFERENTES. 

As informações contidas neste slide tratam -se do processo de investimento desenvolvido pelo Gestor com base em suas políticas in ternas. Não há garantia de que potenciais oportunidades estarão disponíveis para o Gestor, nem de que o Gestor será capaz de identificar oportunidades de investimento 
apropriadas, implementar sua estratégia de investimento, alcançar seus objetivos ou evitar perdas substanciais. Não há garant ia de que as informações aqui indicadas não sofram alterações no longo ou curto prazo, podendo ocorrer alterações nas políticas internas de atuação da Gestora
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Funcionamento da conversão das cotas seniores durante o 3º ano do Fundo.

FLUXO OPERACIONAL DE CONVERSÃO

MECANISMO DE LIQUIDEZ

Serão 4 janelas entre o         

24º e o 36º mês do Fundo

No 3º ano , o cotista pode converter a cada trimestre suas 

cotas Seniores em Amortizáveis e receber o capital com 

rentabilidade de CDI+0.50% ao ano .

FLUXO TRIMESTRAL — etapas do mecanismo de conversão

1

Fato Relevante

No mês 25,  abertura da 

janela de solicitação cujo 

prazo é de até 15 dias.

2

Conversão de Cotas

Cotas convertidas em até 10 

dias após fechamento  da 

janela de manifestação.

3

Rentabilidade

Equivalente a CDI+0,50% ao 

ano desde o início do Fundo.4

Pagamento

Cotistas são pagos em até 

30 dias após fechamento 

da janela.

5

Nova Janela

Abertura de novo período 

para solicitações nos 

meses 28, 31 e 34 . 

Fonte: Regulamento

A EXPECTATIVA DE DISTRIBUIÇÃO DE DIVIDENDOS E DE RETORNO PROJETADA,  NÃO REPRESENTA E NEM DEVE SER CONSIDERADA, A QUALQUER MO MENTO OU SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENTABILIDADE FUTURA OU DE ISENÇÃO DE 
RISCOS AOS COTISTAS. AS INFORMAÇÕES PRESENTES NESTE SLIDE SÃO BASEADAS EM SIMULAÇÕES E OS RESULTADOS REAIS PODERÃO SER SIGNIF ICA TIVAMENTE DIFERENTES. 

As informações contidas neste slide tratam -se do processo de investimento desenvolvido pelo Gestor com base em suas políticas in ternas. Não há garantia de que potenciais oportunidades estarão disponíveis para o Gestor, nem de que o Gestor será capaz de identificar oportunidades de investimento 
apropriadas, implementar sua estratégia de investimento, alcançar seus objetivos ou evitar perdas substanciais. Não há garant ia de que as informações aqui indicadas não sofram alterações no longo ou curto prazo, podendo ocorrer alterações nas políticas internas de atuação da Gestora
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2

A CAPITÂNIA 
INVESTIMENTOS
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CAPITÂNIA EM NÚMEROS

R$ 20.3 bilhões
sob gestão 
em 31/03/2026

64
fundos de
investimento

R$ 4.2 bilhões
desembolsados em FIDCs

42
colaboradores

8 anos
de casa em média

+540.000 
investidores

22 anos
de história 

18 anos
média de tempo de 
atuação conjunta dos 
membros dos Comitês 
de Crédito e Imobiliário

MQ1.br
rating de qualidade 
emitido pela Moody’s

Avaliação de Qualidade de Gestor de Investimentos MQ1 da Capitânia S.A. elaborada pela Moody's Local, publicada em janeiro de 20 26

O HISTÓRICO DA GESTORA NÃO REPRESENTA E NEM DEVE SER CONSIDERADO, A QUALQUER MOMENTO OU SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA,  GARANTIA OU SUGESTÃO DE DESEMPENHO FUTURO. AS EXPECTATIVAS APRESENTADAS PELA 
GESTORA NÃO REPRESENTAM E NEM DEVEM SER CONSIDERADOS, SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENTABILI DAD E. RENTABILIDADE PASSADA NÃO REPRESENTA GARANTIA DE RENTABILIDADE FUTURA.

Fonte: Gestora | Data base: 03/2026
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Base de investidores

15 mandatos exclusivos com 11 EFPCs

7 Family Offices com mandatos exclusivos

+ R$ 700 milhões de WMs/MFO/SFOs

+ 540 mil investidores em diversas plataformas

Base de investidores diversa e de longo prazo¹.

QUEBRA DO PASSIVO 
(R$ Bilhões)

BASE DE INVESTIDORES

3.11

2.07

2.00
13.12

Fundos
Multicotista

Fundos
Listados
& Cetipados

Fundos
Exclusivos

Previdência 
Aberta

1. Base de longo prazo: na visão da Gestora, por conta da parcela majoritária do AuM alocada em fundos fechados/listados, sem  possibilidade de resgate direto pelo cotista. Posição em [31/03/2026].

Fonte: Gestora

O HISTÓRICO DA GESTORA NÃO REPRESENTA E NEM DEVE SER CONSIDERADO, A QUALQUER MOMENTO OU SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA,  GARANTIA OU SUGESTÃO DE DESEMPENHO FUTURO. AS EXPECTATIVAS APRESENTADAS PELA GESTORA NÃO REPRESENTAM E NEM 
DEVEM SER CONSIDERADOS, SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENTABILIDADE. RENTABILIDADE PASSADA NÃ O REPRESENTA GARANTIA DE RENTABILIDADE FUTURA
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MATERIAL PUBLICITÁRIO

LEIA O PROSPECTO, A LÂMINA E O REGULAMENTO DO FUNDO ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL A SEÇÃO FATORES DE RISCO

LINHA DO TEMPO

FUNDAÇÃO 
DA GESTORA
Início da gestão da 
carteira de ativos do 
Bank of America no 
Brasil e lançamento do 
1º fundo de arbitragem, 
Capitânia hedge.

2003

EXPANSÃO
PARA CRÉDITO 
ESTRUTURADO

2005

Início da CredCapital, 
joint venture entre 
Capitânia Asset e 
Integral Trust, focada 
em estruturação e 
gestão de FIDCs.

TRANSIÇÃO PARA 
CRÉDITO PRIVADO

2008

Lançamento dos fundos 
Capitânia Multi Crédito 
e Capitânia Cash, venda 
da participação na 
CredCapital para a 
Integral Trust e início da 
atuação exclusiva como 
buy-side.

ENTRADA EM 
FUNDOS LISTADOS
Lançamento do 
primeiro fundo listado 
na B3 (CPTS11) e 
início do Capitânia 
Premium 45.

2014

CONSOLIDAÇÃO 
E NOVAS ESTRATÉGIAS

2015

Início da estratégia de 
FOF de FIIs com o 
Capitânia REIT FIC FIM e 
encerramento dos fundos 
de arbitragem.

INÍCIO DA ESTRATÉGIA 
DE PREVIDÊNCIA ABERTA

2017

Lançamento dos fundos 
Capitânia Previdence Icatu 
e Capitânia Credprevidência 
Icatu.

INFRAESTRUTURA

2018

Lançamento do primeiro 
fundo exclusivo de 
infraestrutura, Capitânia 
Infra 90.

Lançamento do primeiro 
fundo de infraestrutura 
listado em bolsa (CPTI11) e 
venda de participação 
minoritária para a XP.

INÍCIO DA SOCIEDADE 
COM A XP

2021

AGRONEGÓCIO  E 
ALOCAÇÃO DE 
FUNDOS DE PENSÃO

2022

Lançamento do FI -
Agro listado CPTR11 , 
dos produtos de 
previdência aberta 
com Itaú e BTG, e 
alocação de fundos 
de pensão.

INÍCIO DA ESTRATÉGIA 
DE FIC FIDCs

2023

Lançamento do do 
Capitânia Yield 120 
FIC FIDC e dos fundos 
de Properties CPOF11, 
CPSH11 e CPLG11, e 
do Capitânia Infra 
Renda 90 (CDI).

RENDA URBANA

2024

Aquisição da Hill Back 
Capital, com o HBCR 
transformado em 
CPUR11 , primeiro FII de 
renda urbana da casa.

ESTRATÉGIA 
DE FUNDOS 
TRANCHEADOS

2025

Lançamento do 
Capitânia Infra Sênior 
Advisory, fundo de 
infraestrutura 
trancheado , e início da 
estratégia de fundos 
oportunísticos.

O HISTÓRICO DA GESTORA NÃO REPRESENTA E NEM DEVE SER CONSIDERADO, A QUALQUER MOMENTO OU SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA,  GARANTIA OU SUGESTÃO DE DESEMPENHO FUTURO. AS EXPECTATIVAS APRESENTADAS PELA GESTORA NÃO REPRESENTAM E NEM 
DEVEM SER CONSIDERADOS, SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENTABILIDADE. RENTABILIDADE PASSADA NÃ O REPRESENTA GARANTIA DE RENTABILIDADE FUTURA
Fone: Gestora
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MATERIAL PUBLICITÁRIO

LEIA O PROSPECTO, A LÂMINA E O REGULAMENTO DO FUNDO ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL A SEÇÃO FATORES DE RISCO

EQUIPE DE 
GESTÃO

42 PROFISSIONAIS 
8 ANOS DE CASA EM MÉDIA
TURN OVER (1)  REDUZIDO  

OS MEMBROS DOS COMITÊS DE 
CRÉDITO E IMOBILIÁRIO TRABALHAM 
JUNTOS HÁ 18 ANOS EM MÉDIA

COORDENAÇÃO

Ricardo Quintero*

GESTÃO DE 
CRÉDITO PRIVADO

Christopher Smith, CFA*

Monik Dourado

Rogério Lino, CFA

Carlos Fernandes 

Ariel Halaban

Rodrigo Zuniga

Guilherme Oliveira

André Fraga

Bruno Bacci

Eric Findlay

GESTÃO DE 
IMOBILIÁRIO

Caio Conca*

Fábio Góes

Gustavo Moura, CFA

Pedro Lobo, CFA

Alexandre Alfer

Vitor Pacheco

Gabriel Martins

Felipe Cateb

Fernando Ferreira

José Dimas 

Thiago Marcadella

Arthur Castro

RELACIONAMENTO 
COM INVESTIDORES

Carlos Simonetti*

Flavia Krauspenhar*

Camila Lupino

Lucieli Andrade

Gustavo Castillo

Cauã Santos

Luis Felipe Medeiros

RISCO & 
COMPLIANCE

César Lauro da Costa*

Rafael Piccinini

Rafael Souza

Matheus Cavalcanti

Álvaro de Oliveira

João Luís Pezzuol

ADMINISTRATIVO 
& TECNOLOGIA

5 profissionais

* Membros votantes dos comitês de Crédito e Imobiliário
1 Taxa de rotatividade de colaboradores de uma empresa

Fonte: Gestora | Data base: 03/2026
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MATERIAL PUBLICITÁRIO

LEIA O PROSPECTO, A LÂMINA E O REGULAMENTO DO FUNDO ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL A SEÇÃO FATORES DE RISCO

COMITÊ DE CRÉDITO SÊNIOR E COM LONGO HISTÓRICO 
DE INVESTIMENTOS EM FIDCs

Ricardo 
Quintero

+ 35 anos

Founding Partner

Christopher 
Smith, CFA

+ 14 anos

Partner

Caio 
Conca

+ 16 anos

Partner

Flavia 
Krauspenhar

+ 28 anos

Founding Partner

César Lauro 
da Costa

+ 34 anos

Founding Partner

Senioridade do Comitê
Alocação de capital aprovada por 
comitê com experiência e com 

histórico de atuação em conjunto.

Governança e Disciplina
Processo decisório colegiado com critérios rigorosos de análise 

risco -retorno, na visão da Gestora, buscando assegurar 
disciplina na alocação de capital e proteção ao cotista.

de mercado de mercado de mercado de mercado de mercado

O HISTÓRICO DA GESTORA E DOS MEMBROS DA GESTORA NÃO REPRESENTA E NEM DEVE SER CONSIDERADO, A QUALQUER MOMENTO OU SOB QUALQUER  HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE DESEMPENHO FUTURO. AS EXPECTATIVAS APRESENTADAS PELA 
GESTORA NÃO REPRESENTAM E NEM DEVEM SER CONSIDERADOS, SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENTABILI DAD E. RENTABILIDADE PASSADA NÃO REPRESENTA GARANTIA DE RENTABILIDADE FUTURA.

Fonte: Gestora
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MATERIAL PUBLICITÁRIO

LEIA O PROSPECTO, A LÂMINA E O REGULAMENTO DO FUNDO ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL A SEÇÃO FATORES DE RISCO

A gestão é liderada por 
Christopher Smith, com 
apoio dos analistas Ariel 
Halaban, Carlos Fernandes e 
Bruno Bacci.

Christopher Smith, CFA, CGA e CGE
Gestor de Crédito Privado
Integrou a equipe de Multimercado da Capitânia  de maio de 2012  até janeiro de 2015  e atualmente é 
sócio e gestor da equipe de Crédito Privado. É formado em Física pela USP  e possui as Certificações  
CGA  e CGE da Anbima.

Ariel Halaban
Analista

Ingressou na Capitânia  em junho de 2023  e atua como analista  na equipe de Renda Fixa Crédito 
Privado. Anteriormente trabalhou com análise de investimento de Venture Capital  na Webrock 
Ventures e Relações com Investidores na Wright Capital  Management. Formado em Administração  
de Empresas pela FGV.

Bruno Bacci
Analista
Ingressou na Capitânia  em outubro de 2025  e atua como analista  na equipe de Renda Fixa Crédito 
Privado. Anteriormente trabalhou em estruturação e distribuição de operações de crédito 
estruturado na IGC Partners  e na equipe de risco de crédito do BR  Partners . Formado em 
Administração  de Empresas pela FGV.

EQUIPE CAPITÂNIA
Ativos Estruturados

Carlos Fernandes, CGA
Analista
Ingressou na Capitânia em agosto de 2006. Atualmente faz parte da equipe de gestão de Crédito 
Privado, com maior atuação nos setores Agro e em operações de FIDC. Formado em Engenharia 
Mecatrônica pela Escola Politécnica da USP, possui MBA em Finanças pela FGV e Certificação CGA 
Anbima. É candidato ao CFA Level III.

Fonte: Gestora
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MATERIAL PUBLICITÁRIO

LEIA O PROSPECTO, A LÂMINA E O REGULAMENTO DO FUNDO ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL A SEÇÃO FATORES DE RISCO

DESTAQUES DA CAPITÂNIA EM FIDCs

INÍCIO

A Capitânia  tem experiência na alocação de capital  em FIDCs . Antes  de focar 

na gestão discricionária  de fundos de crédito privado, a Capitânia  foi sócia de 

uma gestora de FIDCs .

Considerando que a Capitânia  não recebe fees pela estruturação e originação 

de FIDCs,  mitiga-se a configuração de conflito de interesses.

ALINHAMENTO COM O INVESTIDOR

EXPERIÊNCIA

Desde o início, a Capitânia  já investiu em mais de 181 séries de FIDCs,  somando cerca 

de R$ 4 .2 bilhões, e já desinvestiu R$ 2,8  bilhões.
 R$ -

 R$ 1,000,000,000

 R$ 2,000,000,000

 R$ 3,000,000,000

 R$ 4,000,000,000

 R$ 5,000,000,000

Desembolsos Acumulados em FIDCs

R$ 4.2 Bi

O HISTÓRICO DA GESTORA E DOS MEMBROS DA GESTORA NÃO REPRESENTA E NEM DEVE SER CONSIDERADO, A QUALQUER MOMENTO OU SOB QUALQUER  HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE DESEMPENHO FUTURO. AS EXPECTATIVAS APRESENTADAS PELA 
GESTORA NÃO REPRESENTAM E NEM DEVEM SER CONSIDERADOS, SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENTABILI DAD E. RENTABILIDADE PASSADA NÃO REPRESENTA GARANTIA DE RENTABILIDADE FUTURA.

1. Conforme informado pela Gestora.

Fonte: Gestora
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LEIA O PROSPECTO, A LÂMINA E O REGULAMENTO DO FUNDO ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL A SEÇÃO FATORES DE RISCO

3

1ª EMISSÃO FIC FIDC 
CAPITÂNIA YIELD SÊNIOR
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MATERIAL PUBLICITÁRIO

LEIA O PROSPECTO, A LÂMINA E O REGULAMENTO DO FUNDO ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL A SEÇÃO FATORES DE RISCO

Fundo FIC FIDC Capitânia Yield Sênior

Volume da Emissão R$ 200.000.000

Cota Sênior 95%

Remuneração Sênior CDI + 1,85% a.a.

Cota Subordinada 5%

Prazo do Fundo 48 meses

Carência 36 meses (juros + principal)

Público-Alvo Investidores Qualificados

30% 
Subordinação Alvo Média da Carteira

100%
% Alvo de Investimento em Cotas Sênior 

1,7 anos
Duration Médio Alvo da Carteira

TERMOS DA EMISSÃO

Fonte: Gestora | Data base: 03/2026
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LEIA O PROSPECTO, A LÂMINA E O REGULAMENTO DO FUNDO ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL A SEÇÃO FATORES DE RISCO

TIMELINE MAI 26
Anúncio 
de Início

VOLUME DA OFERTA (1)

R$ 200.000.000,00

REMUNERAÇÃO SÊNIOR

CDI + 1,85% a.a.

PÚBLICO ALVO

Investidores 
Qualificados

SUBORDINAÇÃO

5% do PL

MAI 26
Coleta de Intenções 
de Investimento

JUL 26
Liquidação 
da Oferta

Custos de Administração e Gestão 
suportados pela Cota Subordinada

RESUMO

(duzentos milhões de 
reais)

1 Sem considerar a Taxa de Distribuição Primária

Fonte: Regulamento
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MATERIAL PUBLICITÁRIO

LEIA O PROSPECTO, A LÂMINA E O REGULAMENTO DO FUNDO ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL A SEÇÃO FATORES DE RISCO

43
Ativos

1,7
Duration Médio

CDI+4,3%
Spread Médio

39
Grupos Econômicos

20
Setores

3,75%
Concentração Máx.

Distribuição por Rating

Rating % PL

AAA 4,8%

AA / AA- 16,3%

A+ / A / A- 37,5%

BBB+ / BBB 12,5%

BB+ 1,7%

Sem Rating 27,2%

Top Setores

Setor % PL

Multicedente Multisacado 37,0%

Consignado Público 8,3%

Financiamento de Equipamentos 6,0%

Cartão de Crédito 6,0%

Locação de Veículos 4,2%

Outros (15 setores) 38,5%

30% 
Subordinação Alvo Média

100% Sênior
Exposição exclusiva em Cotas Sênior

72,8%
com Rating de Agência de Risco

O HISTÓRICO DO FUNDO NÃO REPRESENTA E NEM DEVE SER CONSIDERADO, A QUALQUER MOMENTO OU SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, G ARA NTIA OU SUGESTÃO DE DESEMPENHO FUTURO. AS EXPECTATIVAS APRESENTADAS PELA GESTORA NÃO REPRESENTAM E NEM 
DEVEM SER CONSIDERADOS, SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENTABILIDADE. RENTABILIDADE PASSADA NÃ O REPRESENTA GARANTIA DE RENTABILIDADE FUTURA.

Fonte: Gestora | Data base: 03/2026

OVERVIEW DA CARTEIRA ALVO
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LEIA O PROSPECTO, A LÂMINA E O REGULAMENTO DO FUNDO ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL A SEÇÃO FATORES DE RISCO

190.0

295.0

79.7%

67.0%

0.0

100 .0

200 .0

300 .0

400 .0

500 .0

600 .0

700 .0

800 .0

0.0%

10.0%

20.0%

30.0%

40.0%

50.0%

60.0%

70.0%

80.0%

90.0%

Volume de Cota Sênior (R$ milhões)

Retorno Capitânia Yield Sênior

Projeção CDI¹

RENTABILIDADE DA COTA SÊNIOR

Retorno estável de CDI + 1,85% a.a. desde o início devido a estrutura de Cota Sênior.  

A CLASSE NÃO POSSUI UM ATIVO ESPECÍFICO PARA A DESTINAÇÃO DOS RECURSOS DA OFERTA, E NÃO HÁ GARANTIA DE QUE A GESTORA CONSEGUI RÁ DESTINAR OS RECURSOS ORIUNDOS DA OFERTA DE FORMA PREVISTA NESTE MATERIAL PUBLICITÁRIO. DESSA FORMA, O PIPELINE 
ACIMA É MERAMENTE INDICATIVO E, CASO OS RECURSOS OBTIDOS PELA OFERTA SEJAM SUPERIORES AOS RECURSOS NECESSÁRIOS PARA A AQUISIÇ ÃO DOS ATIVOS -ALVO, OS RECURSOS CAPTADOS POR MEIO DA OFERTA SERÃO DESTINADOS PARA A AQUISIÇÃO DE ATIVOS, AINDA NÃO 
DEFINIDOS ATÉ A PRESENTE DATA. AS INFORMAÇÕES ACIMA DISPOSTAS NÃO DEVEM SER UTILIZADAS COMO BASE PARA A DECISÃO DE INVESTIMEN TO, UMA VEZ QUE SE TRATA DE CONDIÇÕES INDICATIVAS E PASSÍVEIS DE ALTERAÇÕES. QUALQUER RENTABILIDADE ESPERADA PREVISTA 
NÃO REPRESENTA E NEM DEVE SER CONSIDERADA, A QUALQUER MOMENTO E SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE  RENTABILIDADE FUTURA MÍNIMA OU GARANTIDA AOS INVESTIDORES.

1. A projeção de CDI foi realizada com base na Curva de Juros – Anbima de 01/04/2026.

Fonte: Gestora

CARÊNCIA (Meses 1 -36)
Sem amortização de juros ou principal

AMORTIZAÇÕES (37 -48)
Juros + Principal mensal
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LEIA O PROSPECTO, A LÂMINA E O REGULAMENTO DO FUNDO ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL A SEÇÃO FATORES DE RISCO

PIPELINE DE INVESTIMENTOS

CASO DE INVESTIMENTO

Operação 1
Multicedente Multisacado
Duplicatas, CCBs e NCs de diversos cedentes 
e sacados

DETALHES DA OPERAÇÃO

Alocação 3,75% do PL

Taxa CDI + 2,5% a.a.

Prazo remanescente 40 meses

Subordinação (mar/26) 46,4%

Subordinação Mínima 35,0%

Data de investimento Jul/26

Ativo Cota Sênior

NÃO OBSTANTE O EXPOSTO ACIMA NÃO HÁ GARANTIA DE QUE A GESTORA CONSEGUIRÁ DESTINAR OS RECURSOS ORIUNDOS DA OFERTA DE FORMA PRE VIS TA NO ESTUDO DE VIABILIDADE DESSA FORMA, O PIPELINE ACIMA É MERAMENTE INDICATIVO E, CASO OS RECURSOS OBTIDOS 
PELA OFERTA SEJAM SUPERIORES AOS RECURSOS NECESSÁRIOS PARA A AQUISIÇÃO DOS ATIVOS, OS RECURSOS CAPTADOS POR MEIO DA OFERTA SE RÃO DESTINADOS PARA A AQUISIÇÃO DE ATIVOS, AINDA NÃO DEFINIDOS ATÉ A PRESENTE DATA. QUALQUER RENTABILIDADE ESPERADA 
PREVISTA NÃO REPRESENTA E NEM DEVE SER CONSIDERADA, A QUALQUER MOMENTO E SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SU GESTÃO DE RENTABILIDADE FUTURA MÍNIMA OU GARANTIDA AOS INVESTIDORES

Fonte: Gestora
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LEIA O PROSPECTO, A LÂMINA E O REGULAMENTO DO FUNDO ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL A SEÇÃO FATORES DE RISCO

CASO DE INVESTIMENTO

Operação 2
Consignado Público Federal
Convênios: Marinha, Exército e Aeronáutica

DETALHES DA OPERAÇÃO

Ativo Cota Sênior

2,75% do PL

CDI + 5,25% a.a.

28 meses

26,2%

23,5%

PIPELINE DE INVESTIMENTOS

Jul/26

Alocação

Taxa

Prazo remanescente

Subordinação (mar/26)

Subordinação Mínima

Data de investimento

NÃO OBSTANTE O EXPOSTO ACIMA NÃO HÁ GARANTIA DE QUE A GESTORA CONSEGUIRÁ DESTINAR OS RECURSOS ORIUNDOS DA OFERTA DE FORMA PRE VIS TA NO ESTUDO DE VIABILIDADE DESSA FORMA, O PIPELINE ACIMA É MERAMENTE INDICATIVO E, CASO OS RECURSOS OBTIDOS 
PELA OFERTA SEJAM SUPERIORES AOS RECURSOS NECESSÁRIOS PARA A AQUISIÇÃO DOS ATIVOS, OS RECURSOS CAPTADOS POR MEIO DA OFERTA SE RÃO DESTINADOS PARA A AQUISIÇÃO DE ATIVOS, AINDA NÃO DEFINIDOS ATÉ A PRESENTE DATA. QUALQUER RENTABILIDADE ESPERADA 
PREVISTA NÃO REPRESENTA E NEM DEVE SER CONSIDERADA, A QUALQUER MOMENTO E SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SU GESTÃO DE RENTABILIDADE FUTURA MÍNIMA OU GARANTIDA AOS INVESTIDORES

Fonte: Gestora
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CASO DE INVESTIMENTO

Operação 3
Crédito Pessoal
Financiamento Estudantil

DETALHES DA OPERAÇÃO

3,00% do PL

CDI + 3,50% a.a.

23 meses

23,0%

22,0%

PIPELINE DE INVESTIMENTOS

Jul/26

Cota SêniorAtivo

Alocação

Taxa

Prazo remanescente

Subordinação (mar/26)

Subordinação Mínima

Data de investimento

NÃO OBSTANTE O EXPOSTO ACIMA NÃO HÁ GARANTIA DE QUE A GESTORA CONSEGUIRÁ DESTINAR OS RECURSOS ORIUNDOS DA OFERTA DE FORMA PRE VIS TA NO ESTUDO DE VIABILIDADE DESSA FORMA, O PIPELINE ACIMA É MERAMENTE INDICATIVO E, CASO OS RECURSOS OBTIDOS 
PELA OFERTA SEJAM SUPERIORES AOS RECURSOS NECESSÁRIOS PARA A AQUISIÇÃO DOS ATIVOS, OS RECURSOS CAPTADOS POR MEIO DA OFERTA SE RÃO DESTINADOS PARA A AQUISIÇÃO DE ATIVOS, AINDA NÃO DEFINIDOS ATÉ A PRESENTE DATA. QUALQUER RENTABILIDADE ESPERADA 
PREVISTA NÃO REPRESENTA E NEM DEVE SER CONSIDERADA, A QUALQUER MOMENTO E SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SU GESTÃO DE RENTABILIDADE FUTURA MÍNIMA OU GARANTIDA AOS INVESTIDORES

Fonte: Gestora
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4

TESE DE 
INVESTIMENTO
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FIC FIDCs lideram retornos

92%

85%

89%

113%
118%

98%
100%

106%

112%

118%

101 %
104 %

112 %

118 %

123 %

Liquidez High Grade High Yield FIC FIDCs Yield 120

Retorno % CDI por Classe de Crédito

Mar-26 12 Meses 24 Meses

Por que FIC FIDCs superam?

Marcação na Curva
Retorno reflete carrego real dos ativos, não oscilação de mercado 
como o mercado de bolsa

Subordinação de Cotas
Colchão que absorve perdas antes de atingir o investidor sênior

Diversificação
Dezenas de FIDCs e centenas de ativos subjacentes, pulverizando o 
risco

Isenção de Come -Cotas¹
Sem tributação semestral: maior eficiência fiscal no longo prazo

Fonte: XP Investimentos, Mar/2026 (https://conteudos.xpi.com.br/fundos -de-investimento/relatorios/fic-fidcs-lideram-retornos-nos-fundos-de-renda-fixa/)

1. Tributação conforme art. 24 da Lei nº 14.754/2023 e Resolução CMN nº 5.111/2023, aplicável a FIDCs classificados como entidad e de investimento que mantenham, no mínimo, 67% do patrimônio líquido em direitos creditórios.

O HISTÓRICO DA GESTORA NÃO REPRESENTA E NEM DEVE SER CONSIDERADO, A QUALQUER MOMENTO OU SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA,  GARANTIA OU SUGESTÃO DE DESEMPENHO FUTURO. AS EXPECTATIVAS APRESENTADAS PELA GESTORA NÃO REPRESENTAM E NEM DEVEM SER CONSIDERAD OS, SOB QUALQUER 
HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENTABILIDADE. RENTABILIDADE PASSADA NÃO REPRESENTA GARANTIA DE RENTABILIDAD E FUTURA

PERFORMANCE DOS FIC FIDCs
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Diferenciais do FIDC Capitânia Yield Sênior

43 Ativos
Diversificação: pulverização de risco

39 Grupos
Concentração máx. 3,75% por devedor

20 Setores
Exposição multissetorial sem correlação

CDI + 4,3%
Spread médio alvo com excesso¹

30% Subord.
Colchão de subordinação

100% em Cotas Sênior
Prioridade no pagamento

O HISTÓRICO DO FUNDO NÃO REPRESENTA E NEM DEVE SER CONSIDERADO, A QUALQUER MOMENTO OU SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, G ARA NTIA OU SUGESTÃO DE DESEMPENHO FUTURO. AS EXPECTATIVAS APRESENTADAS PELA GESTORA NÃO REPRESENTAM E NEM 
DEVEM SER CONSIDERADOS, SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENTABILIDADE. RENTABILIDADE PASSADA NÃ O REPRESENTA GARANTIA DE RENTABILIDADE FUTURA.

1. Spread com excesso se refere a diferença positiva entre a taxa média ponderada das cotas de FIDC da carteira e o custo -alvo da cota sênior (benchmark + sobretaxa), bruta de despesas e provisões do fundo. 

Fonte: Gestora | Data base: 03/2026

FIDC Capitânia Yield Sênior
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HISTÓRICO — CAPITÂNIA YIELD 120 FIC FIDC

51.01%
Retorno acumulado

52
Emissores distintos

95,6%
Do PL em Cotas Sênior

29,5%
Subordinação média

65,3%
Rating maior que A-

PERFORMANCE ACUMULADA — YIELD 120 vs CDI

DIVERSIFICAÇÃO
Exposição a mais de 25 setores e 52 emissores distintos

RESILIÊNCIA
Na visão da gestora, a performance é estável devido a exposição a 
ativos pulverizados e com subordinação.

ALTA PULVERIZAÇÃO
Maior concentração por emissor de 3.56% e concentração média de 
1.41% do Patrimônio Líquido do Fundo.

QUALIDADE DOS ATIVOS
Carteira de cotas sênior majoritariamente com rating de agências de 
risco.

No mês: 118% CDI No ano: 117% CDI 12 meses: 118% CDI 24 meses: 123% CDI Desde o início: 126% CDI

51,01%

40,62%

Yield 120 CDI

O  HISTÓRICO DE RENTABILIDADE,  NÃO REPRESENTA E NEM DEVE SER CONSIDERADA, A QUALQUER MOMENTO OU SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PRO MESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENTABILIDADE FUTURA OU DE ISENÇÃO DE RISCOS AOS COTISTAS

Fonte: Gestora
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FIC FIDCs —CAPITÂNIA YIELD 120 FIC FIDC

FUNDO PL (R$ MM) RENTABILIDADE (12M) RENTABILIDADE (24M) HISTÓRICO
RENTABILIDADE 

MENSAL (INÍCIO)
% COTAS SÊNIOR³ # FIDCs

Yield 120 404.4 17.49% 34.21% 34 meses 1.22% 95.6% 55

Peer 1 131.6 18.43% 34.97% 64 meses 1.09% 71.0% 6

Peer 2 2,469.3 18.08% 34.90% 141 meses 1.05% 44.0% 30

Peer 3 74.1 18.02% 34.45% 33 meses 1.18% 25.7% Não Divulgado

Peer 4 639.9 17.36% 33.91% 105 meses 0.90% 75,6% 63

Peer 5 1,460.5 16.67% 32.13% 74 meses 0.97% 73.0% Não Divulgado

Peer 6 514.2 16.56% 32.42% 56 meses 1.14% 86.0% 30

Com base no gráfico do slide anterior, o Fundo apresenta histórico consistente de rentabilidade¹, pulverização e exposição a cotas 
sênior acima da média².

O HISTÓRICO DO FUNDO NÃO REPRESENTA E NEM DEVE SER CONSIDERADO, A QUALQUER MOMENTO OU SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, G ARA NTIA OU SUGESTÃO DE DESEMPENHO FUTURO. AS EXPECTATIVAS APRESENTADAS PELA GESTORA NÃO REPRESENTAM E NEM 
DEVEM SER CONSIDERADOS, SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENTABILIDADE. RENTABILIDADE PASSADA NÃ O REPRESENTA GARANTIA DE RENTABILIDADE FUTURA.

1. Considerando o período de junho de 2023 a março de 2026.

2. Os Peers  foram selecionados com base na performance próxima da rentabilidade dos últimos 12 meses e na característica de adquirir majo ritariamente cotas de FIDC assim como o Capitânia Yield 120.

3. Com base em análise do Gestor e em dados de mercado foi realizada a análise e diagnóstico sobre a carteira da  CAPITÂNIA YIELD 120 FIC FIDC.

Fonte: Gestora | Data base: 03/2026



CAPITÂNIA | 32

MATERIAL PUBLICITÁRIO

LEIA O PROSPECTO, A LÂMINA E O REGULAMENTO DO FUNDO ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL A SEÇÃO FATORES DE RISCO

5
TERMOS E CONDIÇÕES E  
CRONOGRAMA DA 
OFERTA
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Gestor CAPITÂNIA CAPITAL SA

Fundo CAPITÂNIA YIELD SÊNIOR FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS RESPONSABILIDADE LIMITADA

Coordenador Líder XP INVESTIMENTOS CCTVM S.A.

Administrador BANCO DAYCOVAL S.A.

Assessores Legais CESCON, BARRIEU, FLESCH & BARRETO ADVOGADOS E DEMAREST ADVOGADOS

Emissão 1ª EMISSÃO DO CAPITÂNIA YIELD SÊNIOR FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO EM 
DIREITOS CREDITÓRIOS RESPONSABILIDADE LIMITADA

Tipo de Oferta OFERTA PÚBLICA (RESOLUÇÃO CVM NO 160) COM RITO AUTOMÁTICO

Ambiente do Fundo AMBIENTE BALCÃO (CETIP) – NÃO LISTADO

Volume Base da Oferta R$ 200.000.000,00 (DUZENTOS MILHÕES DE REAIS)

CARACTERÍSTICAS GERAIS DO FUNDO
Termos e Condições da Oferta 
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CRONOGRAMA ESTIMADO DA OFERTA
Termos e Condições da Oferta 

Eventos Data Prevista

1
Registro da Oferta na CVM
Divulgação do Anúncio de Início
Disponibilização do Prospecto Definitivo

19/05/2026

2 Início das apresentações a potenciais Investidores 20/05/2026

3 Início do Período de Coleta de Intenções de Investimento 26/05/2026

4 Encerramento do Período de Coleta de Intenções de Investimento 30/07/2026

5 Data de realização do Procedimento de Alocação das Cotas Subordinadas 31/07/2026

6 Data de realização do Procedimento de Alocação das Cotas Sênior 03/08/2026

7 Data da Liquidação da Oferta Subordinada 04/08/2026

8 Data de Liquidação da Oferta Sênior 05/08/2026

9 Data máxima para divulgação do Anúncio de Encerramento 13/11/2026
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CONTATOS DE DISTRIBUIÇÃO

Gustavo Oxer

André Mori

Antônio Santos

Carlos Antonelli

Fernando Leite

Guilherme Pontes

Helom Assada

Hugo Chubatsu

João Frederico

Lilian Rech

Luiza Lima

Mateus Neves

Raphaela Oliveira

Distribuição Institucional

Lucas Brandao

Breno Laar

Felipe Zaramella

Henrique Floriani

Lara Piazza

Mariana Guimarães

Samylly Zanini

Vinícius Galvão

Distribuição Fundos

Coordenador Líder

 distribuicaoinstitucional.rf @xpi.com.br comercial.alternativos@xpi.com.br
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS

O Aviso ao Mercado, o Prospecto Preliminar e a Lâmina foram, assim como o Prospecto Definitivo, o Anúncio de Início e os dema is anúncios e 
comunicados da Oferta serão divulgados nas páginas da rede mundial de computadores da Administradora, da Gestora, das Institu ições Participantes 
da Oferta, da CVM e da B3, nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160, nos websites indicados abaixo:

ADMINISTRADORA
www.daycoval.com.br
Neste website clicar em “Ofertas”, procurar pelo CNPJ do Fundo e clicar em “+ Detalhes” e, então, 
clicar na opção desejada;

COORDENADOR LÍDER
www.xpi.com.br
Neste website clicar em “Produtos e Serviços”, depois clicar em “Oferta Pública”, em seguida clicar 
em “Oferta Pública de Distribuição da 1ª Emissão de Cotas da Classe Única de Cotas do 
Capitânia Yield  Sênior Fundo de Investimentos em Cotas de Fundo de Investimento em Direitos 
Creditórios Responsabilidade Limitada” e, então, clicar na opção desejada;

GESTORA
https://capitaniainvestimentos.com.br/
Neste website clicar em “Fundos” e, então, clicar na opção desejada;

CVM
www.gov.br/cvm/pt -br 
Neste website acessar “Centrais de Conteúdo”, clicar em “Central de Sistemas da 
CVM”, clicar em "Ofertas Públicas”, em seguida clicar em “Ofertas de Distribuição”, 
em seguida clicar em “Ofertas Registradas ou Dispensadas”, em seguida clicar em 
“2026”, e, na coluna “Primárias”, selecionar a opção “Volume em R$” para “Quotas 
de FIDC / FIC -FIDC/FIDC -NP”, em seguida, buscar por “Capitânia Yield  Sênior 
Fundo de Investimentos em Cotas de Fundo de Investimento em Direitos 
Creditórios Responsabilidade Limitada”, e, então, localizar a opção desejada;

B3
Fundos.NET, administrado pela B3: https://www.gov.br/cvm/pt -br
Neste website acessar “Centrais de Conteúdo”, clicar em “Central de Sistemas da 
CVM”, clicar em “Fundos de Investimento”, em seguida, clicar em “Fundos 
Registrados”, em seguida buscar por e acessar “Capitânia Yield  Sênior Fundo de 
Investimentos em Cotas de Fundo de Investimento em Direitos Creditórios 
Responsabilidade Limitada”. Selecione “aqui” para acesso ao sistema Fundos.NET, 
e, então, localizar a opção desejada;

Participantes Especiais
Informações adicionais sobre os Participantes Especiais podem ser obtidas nas 
dependências dos Participantes Especiais e/ou na página da rede mundial de 
computadores da B3 (www.b3.com.br).
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FATORES DE RISCO

Risco de Crédito / Contraparte
As Cotas Investidas e os Ativos Financeiros de Liquidez que compõem a carteira da Classe estão sujeitos à solvência e à capacidade dos seus respectivos emissores e/ou contrapartes de honrarem os compromissos de pagamento, podendo tal capacidade ser impactada por inúmeros e 
imprevisíveis motivos. Alterações na capacidade de honrar com compromissos e/ou na percepção que os investidores tenham sobre tais emissores e/ou contrapartes, por qualquer motivo, podem levar ao inadimplemento e/ou ao atraso nos pagamentos das Cotas Investidas e Ativos 
Financeiros de Liquidez, o que pode afetar adversamente os resultados da Classe, seu patrimônio líquido e a rentabilidade das Cotas, podendo, por sua vez, implicar perdas patrimoniais aos Cotistas.
Escala Qualitativa de Risco: MAIOR

Risco de Desenquadramento e Incidência do Come-Cotas
Caso a carteira da Classe deixe de ser composta por, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) em Cotas Investidas, após o prazo de 180 (cento e oitenta dias) contados da data da primeira integralização de Cotas, e tal situação não seja sanada nos prazos previstos na legislação 
aplicável, a Classe estará sujeita ao regime geral de tributação de fundos previsto no artigo 17 e seguintes da Lei 14.754, de 12 de dezembro de 2023, conforme alterada, que prevê o pagamento de imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos das aplicações em fundos de 
investimento no último dia útil dos meses de maio e novembro de cada ano, segundo uma tabela regressiva que vai de 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) (come-cotas), o que irá significar uma antecipação de recolhimento de impostos ao 
Cotista e, conforme o caso, a sujeição a uma alíquota maior
Escala Qualitativa de Risco: MAIOR

Risco de crédito dos emissores ou contrapartes dos Ativos Financeiros de Liquidez
A parcela do Patrimônio Líquido não aplicada nas Cotas Investidas poderá ser aplicada em Ativos Financeiros de Liquidez. Os Ativos Financeiros de Liquidez poderão vir a não ser honrados pelos respectivos emissores ou contrapartes, de modo que a Classe teria que suportar tais 
prejuízos, afetando negativamente a rentabilidade das Cotas, podendo ocasionar, conforme o caso, a redução de ganhos ou mesmo perdas financeiras até o valor das operações contratadas, e podendo afetar negativamente a capacidade da Classe de honrar obrigações financeiras de 
curto prazo.
Escala Qualitativa de Risco: MAIOR

Risco de Liquidez
A Classe somente procederá à amortização e/ou ao resgate das Cotas, em moeda corrente nacional, somente se e na medida em que as Cotas Investidas e os Ativos Financeiros de Liquidez que compõem a carteira da Classe sejam devidamente adimplidos pelos respectivos devedores 
e contrapartes. Além disso, após o recebimento desses recursos é possível que a Classe não disponha dos recursos suficientes para efetuar as amortizações (inclusive as programadas, se for o caso) e/ou o resgate parcial ou total das Cotas.
Pela sua própria natureza, a aplicação preponderante em Cotas Investidas apresenta peculiaridades em relação às aplicações usuais da maioria dos fundos de investimento de renda fixa. Não existe, no Brasil, por exemplo, mercado ativo para compra e venda de cotas de fundos de 
investimento em direitos creditórios. Assim, caso seja necessária a venda das Cotas Investidas, pela Classe, para fazer frente a amortizações programadas, resgates ou nas hipóteses de liquidação da Classe previstas no Regulamento, poderá não haver compradores ou a Classe 
precisará flexibilizar os termos e condições da negociação das Cotas Investidas para tornar a venda viável, o que poderá afetar adversamente o patrimônio líquido e a rentabilidade das Cotas, bem como acarretar perdas patrimoniais aos Cotistas.
Considerando que a Classe permite a aquisição de Cotas Investidas cujo prazo de duração o seja mais longo que o prazo de duração da Classe, a Classe poderá depender da alienação das Cotas Investidas no mercado secundário para fazer frente às amortizações programadas de 
Cotas.
Escala Qualitativa de Risco: MAIOR

Risco de Concentração
A carteira da Classe poderá estar exposta a concentração em Cotas Investidas e Ativos Financeiros de Liquidez atrelados a um baixo número de cedentes, contrapartes e/ou emissores Essa concentração de investimentos poderá aumentar a exposição da carteira da Classe aos riscos 
mencionados acima, ocasionando volatilidade no valor das cotas de sua emissão. 
Nos termos previstos no Regulamento, a Classe deverá aplicar, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) do seu patrimônio líquido em Cotas Investidas, sendo certo que a Classe deverá respeitar os limites de concentração descritos na política de investimentos da Classe. Alterações 
na condição econômico-financeira e na expectativa de desempenho/resultado das Cotas Investidas podem, isolada ou cumulativamente, afetar de forma negativa o preço e/ou rendimento dos investimentos da Classe e, consequentemente, dos Cotistas, de forma mais severa se a 
Classe adotasse uma estratégia de investimento de maior diversificação de seus investimentos em diversas Cotas Investidas. O risco associado às aplicações da Classe é diretamente proporcional à concentração das aplicações. Quanto maior a concentração das aplicações da Classe 
em uma única Cota Investida maior será a vulnerabilidade da Classe em relação ao risco de crédito desse emissor.
Escala Qualitativa de Risco: MAIOR

Risco Tributário
Os Prestadores de Serviços Essenciais envidarão os melhores esforços para manter a composição da carteira e classificação da Classe e do Fundo adequada ao tratamento tributário aplicável. No entanto, não há garantia de que este tratamento tributário será sempre aplicável à Classe 
ou ao Fundo devido (i) à possibilidade de ser alterada a estratégia de investimento pela Gestora, para fins de cumprimento da Política de Investimento e/ou proteção da carteira, bem como, (ii) eventuais alterações nas regras regulatórias e tributárias aplicáveis, inclusive quanto à sua 
interpretação.
Escala Qualitativa de Risco: MAIOR
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FATORES DE RISCO

Risco de Distribuição Parcial ou não colocação do Montante Mínimo da Oferta
No âmbito da Oferta, será admitida a distribuição parcial das Cotas inicialmente ofertadas. Em caso de Distribuição Parcial, não haverá abertura de prazo para desistência, nem para modificação dos Documentos de Aceitação. 
Caso o Montante Mínimo da Oferta não seja atingido, a Oferta será cancelada, sendo todos os Documentos de Aceitação automaticamente cancelados. Para maiores informações, vide seção 6.3 “Esclarecimento sobre os procedimentos previstos nos artigos 70 e 71 da Resolução CVM 
160 a respeito da eventual modificação da Oferta, notadamente quanto aos efeitos do silêncio do investidor” na página 31 do Prospecto.
Adicionalmente, caso seja atingido o Montante Mínimo da Oferta, mas não seja atingido o Montante Inicial da Oferta, o Fundo terá menos recursos para investir nas Cotas Investidas, podendo impactar negativamente a rentabilidade das Cotas. Ainda, em caso de Distribuição Parcial, a 
quantidade de Cotas distribuídas será inferior ao Montante Inicial da Oferta.
Escala Qualitativa de Risco: MAIOR

Risco relacionado ao cancelamento da Oferta
Caso, por algum motivo a Oferta venha a ser cancelada pela CVM ou pela Gestora e /ou Administradora, o Fundo será liquidado nos termos do Regulamento. Nessa hipótese, os valores eventualmente depositados pelos Investidores serão devolvidos integralmente, de acordo com os 
Critérios de Restituição de Valores (conforme adiante definido). 
Escala Qualitativa de Risco: MAIOR

Risco de não materialização das perspectivas contidas no Prospecto
O Prospecto contém informações acerca do Fundo que envolvem riscos e incertezas. Adicionalmente, as informações contidas no Prospecto em relação ao Brasil e à economia brasileira são baseadas em dados publicados por órgãos públicos e por outras fontes independentes. Não 
obstante, as estimativas do Prospecto foram elaboradas pela Gestora e não foram objeto de auditoria, revisão, compilação ou qualquer outro procedimento por parte de auditor independente ou qualquer outra empresa de avaliação. Ainda, em razão de não haver verificação 
independente das informações, estas podem apresentar estimativas e suposições enviesadas acarretando sério prejuízo ao Investidor e ao Cotista. Os eventos futuros poderão diferir sensivelmente das tendências indicadas no Prospecto e podem resultar em prejuízos para o Fundo e os 
Cotistas. A EXPECTATIVA DE RETORNO PREVISTA NO PROSPECTO E NO MATERIAL PUBLICITÁRIO DA OFERTA NÃO REPRESENTA E NEM DEVE SER CONSIDERADA, A QUALQUER MOMENTO OU SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE 
RENTABILIDADE FUTURA AOS INVESTIDORES.
Escala Qualitativa de Risco: MAIOR

Informações contidas no Prospecto
O Prospecto contém informações acerca do Fundo, da Classe e da Oferta, bem como perspectivas de desempenho da Classe que envolvem riscos e incertezas. Adicionalmente, as informações contidas no Prospecto em relação ao Brasil e à economia brasileira são baseadas em dados 
publicados pelo Banco Central do Brasil, pelos órgãos públicos e por outras fontes independentes. Os eventos futuros poderão diferir sensivelmente das tendências indicadas no Prospecto e podem resultar em prejuízos para o Fundo, a Classe e os Cotistas.
Escala Qualitativa de Risco: MAIOR

Risco de Ausência de Histórico da Carteira
A Classe investirá seus recursos preponderantemente em Cotas Investidas. A Gestora terá discricionariedade na seleção e diversificação das Cotas Investidas que serão adquiridas pela Classe, desde que respeitada a política de investimento , nos termos do Regulamento e da 
regulamentação aplicável. O Fundo não se encontra em atividade na data do Prospecto e, consequentemente, não possui dados referentes ao desempenho da carteira da Classe. Dados de rentabilidade verificados no passado em relação a outros fundos de investimento em direitos 
creditórios não representam garantia de rentabilidade futura.
Escala Qualitativa de Risco: MAIOR

Riscos de Mercado
Os valores dos ativos financeiros integrantes da carteira da Classe são passíveis das oscilações decorrentes das flutuações de preços e cotações de mercado, bem como das taxas de juros e dos resultados dos emissores dos ativos financeiros integrantes da carteira da Classe. Nos 
casos em que houver queda do valor dos ativos financeiros integrantes da carteira da Classe, o patrimônio líquido da Classe pode ser afetado negativamente. Em determinados momentos de mercado, a volatilidade dos preços dos ativos pode ser elevada, podendo acarretar oscilações 
bruscas no valor das cotas e no resultado da Classe.
Escala Qualitativa de Risco: MAIOR
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FATORES DE RISCO

Risco Decorrente dos Efeitos da Política Econômica do Governo Federal
Consiste no risco de fatores macroeconômicos, como os efeitos da política econômica praticada pelo governo brasileiro e demais variáveis exógenas, tais como a ocorrência, no Brasil ou exterior, de eventos de natureza política, econômica, financeira e/ou regulatória que influenciem de 
forma relevante o mercado brasileiro.
A Classe, as Cotas Investidas e os Ativos Financeiros de Liquidez estão sujeitos aos efeitos da política econômica praticada pelo Governo Federal. O Governo Federal intervém frequentemente na política monetária, fiscal e cambial, e, consequentemente, também na economia do País. 
As medidas que podem vir a ser adotadas pelo Governo Federal para estabilizar a economia e controlar a inflação compreendem controle de salários e preços, desvalorização cambial, controle de capitais e limitações no comércio exterior, entre outras. As Cotas Investidas e os Ativos 
Financeiros de Liquidez podem ser adversamente afetados por mudanças nas políticas governamentais, bem como por: (i) flutuações das taxas de câmbio; (ii) alterações na inflação; (iii) alterações nas taxas de juros; (iv) alterações na política fiscal; e (v) outros eventos políticos, 
diplomáticos, sociais e econômicos que possam afetar o Brasil, ou os mercados internacionais. As medidas do Governo Federal para manter a estabilidade econômica, bem como a especulação sobre eventuais atos futuros do governo podem gerar incertezas sobre a economia 
brasileira e uma maior volatilidade no mercado de capitais nacional, podendo impactar negativamente o patrimônio líquido da Classe e a rentabilidade das Cotas. As Cotas Investidas e os Ativos Financeiros de Liquidez estão sujeitos a oscilações nos seus preços em função da reação 
dos mercados frente a notícias econômicas e políticas, tanto no Brasil como no exterior, podendo ainda responder a notícias específicas a respeito dos respectivos emissores. As variações do valor das Cotas Investidas e dos Ativos Financeiros de Liquidez poderão ocorrer também em 
função de alterações nas expectativas dos participantes do mercado, podendo inclusive ocorrer mudanças nos padrões de comportamento de preços das Cotas Investidas e dos Ativos Financeiros de Liquidez sem que haja mudanças significativas no contexto econômico e/ou político 
nacional e internacional. Dessa forma, as oscilações acima referidas podem impactar negativamente o patrimônio líquido da Classe e a rentabilidade das Cotas.
Escala Qualitativa de Risco: MAIOR

Risco Regulatório
Alterações na legislação e/ou regulamentação aplicáveis ao Fundo, à Classe, às Cotas Investidas e aos Ativos Financeiros de Liquidez, incluindo, mas não se limitando àquelas relativas a tributos, podem ter impacto nos preços dos ativos financeiros ou nos resultados das posições 
assumidas pela Classe e, portanto, no valor das cotas e nas condições de operação da Classe e do Fundo.
Escala Qualitativa de Risco: MAIOR

Risco de Inadimplência dos Devedores das Cotas Investidas investidas pela Classe e possível não existência de Coobrigação ou Garantia dos Cedentes pela Solvência das Cotas Investidas
Parte dos cedentes das Cotas Investidas investidos pela Classe poderão ser responsáveis somente pela obrigação e formalização dos direitos creditórios cedidos, não assumindo quaisquer responsabilidades pelo seu pagamento ou pela solvência dos devedores. Dessa forma, na 
hipótese de inadimplência, total ou parcial, por parte dos devedores no pagamento dos direitos creditórios, a Classe poderá sofrer impactos decorrentes do não pagamento dos valores correspondentes aos referidos direitos creditórios, proporcionando prejuízo para a Classe.
Escala Qualitativa de Risco: MAIOR

Inexistência de garantia de rentabilidade
As rentabilidades alvo buscadas pela Classe e pelos ativos integrantes da carteira são apenas uma meta estabelecida pela Classe e têm por objetivo funcionar como indicadores de desempenho. Dados de rentabilidade verificados no passado com relação à Classe e/ou aos ativos objeto 
de investimento pela Classe ou fundos de investimento em cotas de fundos de investimento em direitos creditórios, não representam garantia de rentabilidade futura.
Escala Qualitativa de Risco: MAIOR

Ausência de garantia das Cotas
As aplicações realizadas nas Cotas não contam com garantia dos Prestadores de Serviços Essenciais, dos Demais Prestadores de Serviços, de quaisquer terceiros, de qualquer mecanismo de seguro ou do FGC. Os Prestadores de Serviços Essenciais e os Demais Prestadores de 
Serviços não prometem ou asseguram aos Cotistas qualquer rentabilidade em razão da aplicação nas Cotas. Os recursos para o pagamento da amortização e, em caso de liquidação, do resgate das Cotas decorrerão exclusivamente dos resultados e do patrimônio da Classe, a qual está 
sujeita a riscos diversos e cujo desempenho é incerto.
Escala Qualitativa de Risco: MAIOR

Patrimônio Líquido negativo
As aplicações da Classe estão, por sua natureza, sujeitas a flutuações típicas de mercado, risco de crédito, risco sistêmico, condições adversas de liquidez e negociação atípica nos mercados de atuação, não havendo garantia de completa eliminação da possibilidade de perdas para a 
Classe e os Cotistas. As estratégias de investimento da Classe poderão fazer com que o Patrimônio Líquido seja negativo, hipótese em que os Cotistas não serão obrigados a realizar aportes adicionais de recursos. É possível, portanto, que a Classe não possua recursos suficientes para 
satisfazer as suas obrigações.
Escala Qualitativa de Risco: MAIOR
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Classe constituída sob a forma de condomínio fechado e mercado secundário
A Classe é constituída sob a forma de condomínio fechado, de modo que as Cotas somente serão resgatadas em caso de liquidação da Classe. A distribuição de rendimentos aos Cotistas dar-se-á, majoritariamente, por meio de amortização de Cotas. Atualmente, o mercado secundário 
de cotas de fundos de investimento e, principalmente, de cotas de fundos de investimento em direitos creditórios apresenta baixa liquidez, dificultando a sua alienação ou ocasionando a obtenção de um preço de venda que cause perdas patrimoniais para os Cotistas. Não há garantia 
dos Prestadores de Serviços Essenciais e dos Demais Prestadores de Serviços quanto à possibilidade de alienação das Cotas no mercado secundário ou ao seu preço de venda.
Escala Qualitativa de Risco: MAIOR 

Pagamento condicionado das Cotas
As principais fontes de recursos da Classe para efetuar a amortização das Cotas e, em caso de liquidação, o resgate das Cotas decorrem do pagamento das Cotas Investidas e dos Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da carteira da Classe. Portanto, os Cotistas somente receberão 
recursos, a título de amortização ou, nas hipóteses cabíveis, de resgate das Cotas, se os resultados e o patrimônio da Classe assim permitirem. Após o recebimento dos recursos decorrentes do pagamento das Cotas Investidas e dos Ativos Financeiros que integram a carteira da Classe 
e, se for o caso, depois de esgotados os meios cabíveis para a cobrança extrajudicial ou judicial dos referidos ativos, a Classe poderá não dispor de outros recursos para efetuar o pagamento da amortização ou do resgate das Cotas aos Cotistas.
Escala Qualitativa de Risco: MAIOR

Risco relativo à impossibilidade de negociação das Cotas no mercado secundário até a data de liquidação e restrições à negociação
Durante a colocação das Cotas, o Investidor da Oferta que subscrever a Cota terá suas Cotas bloqueadas para negociação pela Administradora e pelo Coordenador Líder, as quais somente passarão a ser livremente negociadas na B3 após a data de liquidação, observados os 
procedimentos operacionais da B3 ou do Escriturador, conforme aplicável. Também não será atribuído ao Investidor da Oferta recibo para as Cotas com direito ao recebimento de quaisquer rendimentos sobre o valor eventualmente pago a título de preço de integralização. Sendo assim, 
o Investidor da Oferta deve estar ciente do impedimento descrito acima, de modo que, ainda que venha a necessitar de liquidez durante a Oferta, não poderá negociar as Cotas subscritas até a data acima mencionada. Nesse sentido, cada Investidor deverá considerar essa 
indisponibilidade de negociação temporária das Cotas no mercado secundário como fator que poderá afetar suas decisões de investimento.
Adicionalmente, considerando o público-alvo do Fundo, conforme disposto no Regulamento, as Cotas somente poderão ser negociadas entre Investidores Qualificados, observado, ainda, o disposto no Regulamento e nos respectivos apêndices das Subclasses. Sendo assim, o Investidor 
da Oferta deve estar ciente dos impedimentos descritos acima, de modo que, ainda que venham a necessitar de liquidez durante a Oferta, não poderão negociar as Cotas subscritas até a data acima mencionada e deverá observar as restrições acima.
Escala Qualitativa de Risco: MAIOR

Risco de não cumprimento das Condições Precedentes
O Contrato de Distribuição prevê diversas condições precedentes à realização da Oferta, sendo certo que o cumprimento pelo Coordenador Líder, das obrigações previstas no Contrato de Distribuição está condicionado, mas não limitado, ao atendimento, até a data da obtenção do 
registro da Oferta na CVM ou até a data da liquidação da Oferta, conforme o caso, sendo certo que as condições verificadas anteriormente à obtenção do registro da Oferta deverão ser mantidas até a data de liquidação as quais estão descritas no item “Condições Precedentes” do 
Prospecto. Conforme previsto no Contrato de Distribuição e no item “Condições Precedentes” do Prospecto, as Condições Precedentes foram acordadas entre o Coordenador Líder e os Ofertantes de forma a resguardar a suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualidade dos 
documentos da Oferta e demais informações fornecidas ao mercado durante a Oferta e em cumprimento ao dever de diligência do Coordenador Líder. 
Caso seja verificado o não atendimento de uma ou mais Condições Precedentes até a obtenção do registro da Oferta ou até a data de liquidação, conforme o caso, nos termos do Contrato de Distribuição, o Coordenador Líder avaliará, no caso concreto, se houve aumento relevante dos 
riscos inerentes à própria Oferta e poderá optar por conceder prazo adicional para seu implemento ou, caso não haja aumento relevante dos riscos inerentes à própria Oferta, renunciar a referida Condição Precedente, observado o disposto no Contrato de Distribuição. A não 
implementação de qualquer uma das Condições Precedentes, que não tenham sido dispensadas por parte do Coordenador Líder, ensejará a inexigibilidade das obrigações do Coordenador Líder, bem como eventual requerimento de modificação ou de revogação da Oferta, caso o 
requerimento de registro da Oferta já tenha sido apresentado, nos termos do artigo 67 da Resolução CVM 160. Neste caso, se o registro da Oferta já tiver sido obtido, poderá ser tratado como evento de rescisão do Contrato de Distribuição, provocando, portanto, a revogação da Oferta, 
nos termos do artigo 67 conjugado com o artigo 70, parágrafo 4º, ambos da Resolução CVM 160 e do parágrafo 6º do Ofício-Circular nº 10/2023/CVM/SRE.
Em caso de rescisão do Contrato de Distribuição, tal rescisão importará no cancelamento de registro da Oferta, causando, portanto, perdas financeiras aos Investidores. Em caso de cancelamento da Oferta, todas as intenções e ordens de investimentos serão automaticamente 
canceladas, observados os procedimentos descritos no Prospecto, e a Administradora, a Gestora, e o Coordenador Líder não serão responsáveis por eventuais perdas e danos incorridos pelos potenciais investidores. A possibilidade de cancelamento da Oferta deve ser levada em 
consideração no momento de decisão de investimento aos Investidores sob risco de gerar prejuízos aos investidores. Não há garantias de que, em caso de cancelamento da Oferta, estão disponíveis para investimentos ativos com prazos, riscos e retorno semelhante aos valores 
mobiliários objeto da presente Oferta. Para mais informações acerca das Condições Precedentes da Oferta, veja o item 13.1 da seção “13. Contrato de distribuição”, na página 58 do Prospecto.
Escala Qualitativa de Risco: MAIOR

Risco de Participação de Pessoas Vinculadas na Oferta 
Nos termos da regulamentação em vigor, poderá ser aceita a participação de Pessoas Vinculadas na Oferta. Caso seja verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) da quantidade de Cotas inicialmente ofertada no âmbito da Oferta (sem considerar eventuais Cotas do Lote 
Adicional), não será permitida a colocação de Cotas a Pessoas Vinculadas e os documentos de aceitação das Pessoas Vinculadas serão automaticamente cancelados. A participação de Pessoas Vinculadas na Oferta poderá reduzir a quantidade de Cotas para os demais Investidores, 
reduzindo a liquidez dessas Cotas posteriormente no mercado secundário, uma vez que as Pessoas Vinculadas podem optar por manter suas Cotas fora de circulação, influenciando, assim, a liquidez. A Administradora, a Gestora e o Coordenador Líder não têm como garantir que o 
investimento nas Cotas por Pessoas Vinculadas não ocorrerá ou que referidas Pessoas Vinculadas não optarão por manter suas Cotas fora de circulação, o que poderá reduzir a liquidez as Cotas no mercado secundário e, consequentemente, afetar os Cotistas.
Escala Qualitativa de Risco: MAIOR
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Risco de negociação das Cotas em ambiente de balcão e não em bolsa 
Não existe, atualmente, um mercado ativo e líquido para as Cotas, e tal mercado poderá não se desenvolver. As Cotas serão registradas para negociação no mercado secundário em ambiente de balcão, que historicamente apresenta liquidez significativamente inferior à do ambiente de 
bolsa. Dessa forma, o investidor poderá não dispor de valores referenciais de preço de mercado além do valor patrimonial, calculado periodicamente pela Administradora. Adicionalmente, a ausência de liquidez poderá limitar substancialmente a capacidade dos investidores de vender as 
Cotas pelo preço e no momento desejados. Na falta de um mercado comprador ativo, o investidor poderá não obter o preço de venda pretendido e, inclusive, ter como única alternativa a venda das Cotas por valores significativamente inferiores ao preço de aquisição ou ao valor 
patrimonial, causando-lhe prejuízo, especialmente em cenários de baixa no mercado.
Escala Qualitativa de Risco: MAIOR

Risco relativos à dispensa de análise prévia do prospecto e dos demais documentos da oferta pela CVM e pela ANBIMA no âmbito do acordo de cooperação técnica para registro de ofertas, no caso das ofertas de cotas de classes de fundos de investimento fechados submetidas ao 
registro automático 
A Oferta foi registrada por meio do rito automático de distribuição previsto na Resolução CVM 160, de modo que os termos e condições da Emissão e da Oferta constantes dos documentos não foram objeto de análise prévia por parte da CVM ou da ANBIMA. Os Investidores 
interessados em investir nas Cotas devem ter conhecimento sobre os riscos relacionados aos mercados financeiro e de capitais suficiente para conduzir sua própria pesquisa, avaliação e investigação independentes sobre a situação financeira e as atividades do Fundo. Tendo isso em 
vista, a CVM e/ou a ANBIMA poderão analisar a Oferta a posteriori, podendo fazer eventuais exigências e, inclusive, solicitar o seu cancelamento, conforme o caso, o que poderá afetar negativamente os Investidores. 
Escala Qualitativa de Risco: MÉDIA

Risco Relacionado à Cobrança dos Direitos Creditórios das Cotas Investidas
No caso de os devedores e/ou coobrigados pelos direitos creditórios das Cotas Investidas objeto de investimento pela Classe inadimplirem as suas respectivas obrigações de pagamento dos referidos direitos creditórios, os processos de cobrança descritos no Regulamento serão 
adotados para fins de recebimento dos valores devidos à Classe. Não há qualquer garantia, contudo, de que as referidas cobranças resultarão na efetiva recuperação, parcial ou total, dos referidos direitos creditórios inadimplidos, o que poderá implicar perdas patrimoniais aos Cotistas. 
Qualquer falha de procedimento de cobrança das Cotas Investidas poderá acarretar o não recebimento dos recursos devidos pelos devedores e/ou coobrigados pelos direitos creditórios, o recebimento a menor ou, ainda, a morosidade no recebimento devido, o que poderá afetar 
adversamente o patrimônio líquido e a rentabilidade das Cotas Investidas, implicando em perdas patrimoniais aos Cotistas.
Escala Qualitativa de Risco: MÉDIA

Risco de Insuficiência de Subordinação nos FIDC Investidos
Embora a política da Classe preveja o investimento exclusivamente em cotas de FIDC da subclasse sênior, não há qualquer garantia de que a existência de subordinação nos FIDC investidos pela Classe seja suficiente para evitar perdas patrimoniais à Classe. Caso as cotas subordinadas 
dos FIDC investidos não sejam suficientes para suportar as perdas experimentadas pelos FIDC investidos, as cotas de FIDC integrantes da carteira serão negativamente afetadas. 
Escala Qualitativa de Risco: MÉDIA

Insuficiência de Recursos no Momento da Liquidação da Classe
A Classe poderá ser liquidada antecipadamente conforme o disposto no Regulamento. Ocorrendo a liquidação, a Classe pode não dispor de recursos para pagamento aos Cotistas em hipótese de, por exemplo, o pagamento dos direitos creditórios das Cotas Investidas ainda não ser 
exigível. Neste caso, o pagamento aos Cotistas ficaria condicionado: (i) ao vencimento e pagamento das Cotas Investidas; (ii) à venda das Cotas Investidas a terceiros, com risco de deságio capaz de comprometer a rentabilidade da Classe; ou (iii) ao resgate de cotas em Cotas 
Investidas e Ativos Financeiros de Liquidez, exclusivamente nas hipóteses de liquidação antecipada da Classe. Nas três situações, os Cotistas podem sofrer prejuízos patrimoniais.
Escala Qualitativa de Risco: MÉDIA

Inexistência de descrição dos processos de origem dos direitos creditórios das Cotas Investidas e das políticas de concessão de crédito pelos Cedentes
Tendo em vista que a Classe buscará adquirir, de tempos em tempos, direitos creditórios das Cotas Investidas originados por cedentes distintos, e que cada direito creditório terá sido objeto de processos de origem e de políticas de concessão de crédito distintos, não é possível pré-
estabelecer, e, portanto, não está contida no Regulamento descrição dos processos de origem e das políticas de concessão dos direitos creditórios das Cotas Investidas que serão adquiridos pela Classe, tampouco descrição dos fatores de risco específicos associados a tais processos 
e políticas. Dessa forma, os direitos creditórios das Cotas Investidas que vierem a ser adquiridos pela Classe poderão ser originados com base em políticas de concessão de crédito que não assegurem a ausência de eventuais vícios na sua originação e/ou formalização, o que poderá 
dificultar ou até mesmo inviabilizar a recuperação de parte ou da totalidade dos pagamentos referentes aos referidos direitos creditórios das Cotas Investidas integrantes da carteira pela Classe.
Escala Qualitativa de Risco: MÉDIA

Riscos de Fungibilidade
Os direitos creditórios da Cotas Investidas poderão estar sujeitos aos riscos decorrentes da ausência de segregação do fluxo de pagamento dos direitos creditórios que adquirir. A materialização do referido risco poderá prejudicar a rentabilidade das Cotas Investidas adquiridos pela 
Classe e, consequentemente, a rentabilidade da Classe e a dos Cotistas.
Escala Qualitativa de Risco: MÉDIA
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Risco Relacionado à Insuficiência de Informações Estatísticas sobre Inadimplementos, Perdas e Amortização/Resgate Antecipado das cotas de FIDC
Considerando que a Classe poderá investir em Cotas Investidas com políticas que permitam o investimento em uma gama bastante diversificada de direitos creditórios, não se fez possível a indicação de informações estatísticas sobre inadimplementos, perdas e amortização/resgate 
antecipado referentes a cotas da totalidade dos FIDC em operação no Brasil nos últimos 3 (três) anos. Neste sentido, a insuficiência de informações estatísticas precisas e completas sobre inadimplementos, perdas ou amortização/resgate antecipado de cotas de FIDC poderão impactar 
negativamente a análise criteriosa da qualidade do investimento nas Cotas pelo Investidor.
Escala Qualitativa de Risco: MÉDIA

Risco de potencial exposição indireta a precatórios federais
A Classe poderá investir em Cotas Investidas, as quais, por sua vez, poderão possuir em sua carteira precatórios federais. Os precatórios são ordens de pagamento emitidas pelo poder judiciário em favor de credores de entes públicos e estão sujeitos a riscos específicos, tais como 
contingenciamento orçamentário, moratória, alterações legislativas e eventuais dificuldades na liquidação dos valores devidos pelo ente federativo responsável. Dessa forma, mesmo que a Classe não invista diretamente em precatórios federais, há risco de exposição indireta a tais 
ativos por meio da aquisição de Cotas Investidas, o que pode impactar a liquidez e a rentabilidade da Classe, bem como aumentar a incerteza quanto ao recebimento dos fluxos de pagamento previstos.
Escala Qualitativa de Risco: MÉDIA

Falhas operacionais
A aquisição, a liquidação e a cobrança das Cotas Investidas e dos Ativos Financeiros de Liquidez dependem da atuação conjunta e coordenada dos Prestadores de Serviços Essenciais, dos Demais Prestadores de Serviços e de eventuais terceiros. A Classe poderá sofrer perdas 
patrimoniais, caso os procedimentos operacionais descritos no Regulamento e nos demais documentos relacionados ao Fundo e à Classe venham a sofrer falhas técnicas ou sejam comprometidos pela necessidade de substituição de qualquer dos prestadores de serviços contratados.
Escala Qualitativa de Risco: MÉDIA

Troca de informações
Dada a complexidade operacional própria das operações da Classe, não há garantia de que as trocas de informações entre os Prestadores de Serviços Essenciais, os Demais Prestadores de Serviços e eventuais terceiros ocorrerão livre de erros. Caso tal risco venha a se materializar, o 
funcionamento regular do Fundo e da Classe será afetado adversamente, prejudicando os resultados e o patrimônio da Classe.
Escala Qualitativa de Risco: MÉDIA

Interrupção da prestação de serviços
O funcionamento do Fundo depende da atuação conjunta e coordenada dos Prestadores de Serviços Essenciais e dos Demais Prestadores de Serviços. Qualquer interrupção na prestação dos serviços pelos Prestadores de Serviços Essenciais ou pelos Demais Prestadores de Serviços, 
inclusive em razão da sua substituição, poderá prejudicar o regular funcionamento do Fundo ou da Classe. Ademais, caso qualquer dos Prestadores de Serviços Essenciais ou dos Demais Prestadores de Serviços seja substituído, poderá haver um aumento dos custos do Fundo ou da 
Classe com a contratação de um novo prestador de serviços.
Escala Qualitativa de Risco: MÉDIA

Liquidação da Classe
Existem eventos que podem ensejar a liquidação antecipada da Classe, conforme previsto no Regulamento. Assim, há a possibilidade de os Cotistas receberem os valores investidos de forma antecipada, frustrando a sua expectativa inicial, sendo que os Cotistas poderão não conseguir 
reinvestir os recursos recebidos com a mesma rentabilidade, até então, proporcionada pela Classe. Ademais, ocorrendo a liquidação da Classe, poderá não haver recursos imediatos suficientes para o pagamento do resgate das Cotas aos Cotistas (por exemplo, em razão de o 
pagamento dos ativos integrantes da carteira da Classe ainda não ser exigível). Nesse caso, o pagamento das Cotas ficaria condicionado (a) ao vencimento ou ao resgate das Cotas Investidas e dos Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da carteira da Classe; (b) à alienação das 
Cotas Investidas e dos Ativos Financeiros de Liquidez a terceiros, podendo o preço de venda causar perdas patrimoniais para a Classe e os Cotistas; ou (c) ao resgate das Cotas mediante a dação em pagamento das Cotas Investidas e dos Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da 
carteira da Classe.
Escala Qualitativa de Risco: MÉDIA

Dação em pagamento de ativos
Ocorrendo a liquidação da Classe, as Cotas poderão ser resgatadas mediante a dação em pagamento das Cotas Investidas e dos Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da carteira da Classe. Os Cotistas poderão encontrar dificuldades para negociar ou cobrar as Cotas Investidas e 
os Ativos Financeiros de Liquidez recebidos.
Escala Qualitativa de Risco: MÉDIA

Observância da Alocação Mínima
Não há garantia de que a Classe adquirirá Cotas Investidas suficientes para fazer frente à Alocação Mínima. A existência da Classe depende da manutenção dos fluxos de originação e de aquisição das Cotas Investidas.
Escala Qualitativa de Risco: MÉDIA
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Intervenção ou liquidação de instituição
No caso de decretação de regime de administração especial temporária (RAET), intervenção, liquidação extrajudicial, insolvência ou falência da instituição na qual seja mantida qualquer dessas contas, os recursos nela depositados poderão ser bloqueados e não vir a ser recuperados, 
afetando negativamente o patrimônio da Classe.
Escala Qualitativa de Risco: MÉDIA

Ausência de propriedade direta dos ativos
Os direitos dos Cotistas serão exercidos sobre todos os ativos da carteira da Classe de modo não individualizado, proporcionalmente à quantidade de Cotas detidas por cada um. Portanto, os Cotistas não terão qualquer direito de propriedade direta sobre as Cotas Investidas e os Ativos 
Financeiros de Liquidez integrantes da carteira da Classe.
Escala Qualitativa de Risco: MÉDIA

Operações com derivativos
A Classe poderá realizar operações com derivativos exclusivamente com o objetivo de proteção patrimonial. As operações com derivativos, pela sua própria natureza, acrescentam riscos à carteira da Classe e poderão afetar negativamente a sua rentabilidade.
Escala Qualitativa de Risco: MÉDIA

Risco relacionado à destituição da Gestora
A Gestora poderá ser destituída por Justa Causa em determinadas situações, inclusive em situações que se faz necessária decisão de órgão competente cujos efeitos não tenham sido suspensos no prazo legal. Não é possível prever o tempo em que o órgão competente levará para 
proferir tais decisões e, portanto, quanto tempo a Gestora permanecerá no exercício de suas funções após eventual ação, ou omissão, que possa ser enquadrada como Justa Causa. Nesse caso, os Cotistas e a Classe deverão aguardar a decisão competente ou, caso entendam 
pertinente, poderão deliberar pela destituição da Gestora sem Justa Causa, observados os quóruns previstos no Regulamento. Eventual demora na decisão a ser proferida pelo órgão competente para fins de destituição por Justa Causa da Gestora poderá impactar negativamente os 
Cotistas e a Classe. Na hipótese de destituição sem Justa Causa, a Gestora fará jus à Remuneração de Descontinuidade prevista no Regulamento, o que poderá impactar a remuneração do novo gestor que venha a ser contratado em substituição. Ademais, o Fundo pode ter dificuldades 
para selecionar e contratar um gestor de recursos devidamente capacitado que esteja disposto a prestar serviços a um fundo de investimento em direitos creditórios que já esteja em funcionamento, especialmente considerando as condições remunerativas aplicáveis durante o período 
de vigência da Remuneração de Descontinuidade. Os fatores acima poderão impactar negativamente os Cotistas, o Fundo e a Classe.
Escala Qualitativa de Risco: MÉDIA

Risco de Desenquadramento para Fins Tributários
Caso as condições previstas na Alocação Mínima deixem de satisfazer qualquer uma das condições previstas na Lei 14.754, de 12 de dezembro de 2023, tais como percentual mínimo de 67% em cotas de fundos de investimento em direitos creditórios e ausência de discricionariedade 
da Gestora na aquisição e venda dos ativos, não é possível garantir que estes ativos e, consequentemente, o Fundo continuarão a receber o tratamento tributário destinado ao regime específico dos fundos não sujeitos à tributação periódica, considerando a hipótese prevista na seção de 
tributação do Prospecto.
Escala Qualitativa de Risco: MÉDIA

Risco Relacionado ao Mecanismo de Conversão de Cotas Seniores em Cotas Seniores Resgatáveis
O mecanismo de conversão de Cotas Seniores em Cotas Seniores Resgatáveis previsto no Regulamento está sujeito a limitações que podem afetar a expectativa de liquidez dos Cotistas. O Percentual Global de Conversão é limitado, podendo haver Rateio entre os Cotistas solicitantes 
caso a demanda exceda esse limite. Adicionalmente, a Gestora poderá suspender o processo de conversão ou postergar a data de amortização das Cotas Seniores Resgatáveis, em caso de Evento Extraordinário de natureza política, econômica ou financeira. Os Cotistas que optarem 
pela conversão deverão estar cientes de que: (a) o Valor de Conversão será correspondente à soma do valor do principal integralizado das respectivas Cotas Seniores e dos Rendimentos Prioritários das Cotas da Subclasse Sênior Resgatável; (b) as Cotas Seniores convertidas deixarão 
de integrar a ordem de amortização das Cotas Seniores originárias, e os respectivos créditos passarão a ser regidos pelas regras aplicáveis às Cotas Seniores Resgatáveis; (c) as Cotas Seniores Resgatáveis terão ordem de amortização prioritária em relação às Cotas Seniores e às Cotas 
da Subclasse Subordinada; e (d) a liquidez antecipada proporcionada pelas Cotas Seniores Resgatáveis estará sujeita às condições de mercado, podendo ser impactada por Eventos Extraordinários.
Escala Qualitativa de Risco: MÉDIA

Risco de Potencial Conflito de Interesses entre Coordenador Líder e Gestora 
Considerando que o Coordenador Líder possui participação societária na Gestora (conforme indicado na seção 12 do Prospecto), poderá existir um conflito de interesses no exercício das atividades de gestão do Fundo e distribuição das Cotas ofertadas, uma vez que a avaliação da 
Gestora sobre a qualidade dos serviços prestados pelo Coordenador Líder no âmbito da Oferta, bem como a eventual decisão de rescisão do Contrato de Distribuição, poderão ficar prejudicadas pela relação societária que envolve as empresas. 
Em linha com o disposto no Regulamento, a Classe poderá adquirir ativos financeiros cuja estruturação, distribuição, intermediação e/ou negociação seja realizada por instituição intermediária do mesmo grupo econômico da Gestora, incluindo, sem limitação o Coordenador Líder. Nesse 
sentido, a avaliação da Gestora sobre tais ativos financeiros poderá ser prejudicada considerando o vínculo societário entre a Gestora e o Coordenador Líder, observada, em qualquer hipótese, a política de investimento da Classe e os requisitos para investimento em tais ativos 
financeiros previstos no Regulamento. 
Escala Qualitativa de Risco: MÉDIA
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Risco relacionado ao critério de rateio da Oferta Não Institucional
Caso, no âmbito da Oferta Não Institucional, o total de Cotas objeto dos Documentos de Aceitação apresentados pelos Investidores Não Institucionais seja superior ao percentual destinado à Oferta Não Institucional, será realizado rateio das Cotas, por ordem de chegada dos 
Documentos de Aceitação considerando o momento de apresentação do Documento de Aceitação, conforme o caso, pelo respectivo Investidor Não Institucional ao Coordenador Líder.
O processo de alocação dos Documentos de Aceitação apresentados pelos Investidores Não Institucionais por ordem de chegada poderá acarretar: (1) alocação parcial do Documento de Aceitação pelo Investidor Não Institucional, hipótese em que o Documentos de Aceitação do 
Investidor Não Institucional poderá ser atendido em montante inferior ao Investimento Mínimo por Investidor e, portanto, o último Investidor Não Institucional poderá ter o seu Documento de Aceitação atendido parcialmente; ou (2) nenhuma alocação, conforme a ordem em que o 
Documento de Aceitação for recebido e processado.
Escala Qualitativa de Risco: BAIXA

A diligência jurídica apresentou escopo restrito
O processo de auditoria legal conduzido pelos assessores jurídicos do Coordenador Líder no âmbito da Oferta apresentou o escopo restrito, limitado à verificação da veracidade das informações constantes do Prospecto, de modo que podem não estar elencados no Prospecto todos os 
riscos jurídicos relacionados ao Fundo, a Classe e à Oferta. A não aquisição das Cotas Investidas em virtude de não atendimento de condições precedentes podem impactar a rentabilidade da Classe e, consequentemente, dos Cotistas. Caso esses riscos ou passivos contingentes ou 
não identificados venham a se materializar, inclusive de forma mais severa do que a vislumbrada, o investimento em tais ativos poderá ser adversamente afetado e, consequentemente, a rentabilidade do Fundo também.
Escala Qualitativa de Risco: BAIXA

Risco de falha de liquidação pelos Investidores
Caso na Data de Liquidação (conforme definida no Prospecto) os Investidores não integralizem as Cotas conforme seu respectivo Documento de Aceitação, o Montante Mínimo da Oferta poderá não ser atingido, podendo, assim, resultar em não concretização da Oferta. Nesta hipótese, 
os Investidores incorrerão nos mesmos riscos apontados em caso de não concretização da Oferta.
Escala Qualitativa de Risco: BAIXA

Risco de Falha ou interrupção da prestação de serviço
O funcionamento do Fundo e de sua Classe depende da atuação conjunta e coordenada dos Prestadores de Serviços Essenciais e dos demais prestadores de serviços. Qualquer falha de procedimento ou ineficiência, bem como qualquer interrupção na prestação dos serviços pelos 
Prestadores de Serviços Essenciais ou pelos demais prestadores de serviços, inclusive em razão da sua substituição, poderá prejudicar o regular funcionamento do Fundo e da Classe. Ademais, caso qualquer dos Prestadores de Serviços Essenciais ou dos demais prestadores de 
serviços sejam substituídos, poderá haver um aumento dos custos do Fundo e da Classe com a contratação de um novo prestador de serviços e, conforme o caso, poderá afetar a capacidade da Classe de geração de resultado, o que pode resultar em prejuízos para a Classe, e por 
consequência aos seus Cotistas.
Escala Qualitativa de Risco: BAIXO

Limitação da Responsabilidade dos Cotistas e o Regime de Insolvência
A Lei n° 13.874/2019 alterou o Código Civil Brasileiro e estabeleceu que o regulamento do Fundo poderá estabelecer a limitação de responsabilidade de cada cotista ao valor de suas cotas, observada regulamentação superveniente da CVM. A CVM regulamentou esse assunto, por meio 
da Resolução CVM 175. O Código Civil Brasileiro também passou a estabelecer que os fundos de investimento cujo Regulamento estabeleça a responsabilidade limitada de seus cotistas ao valor de suas cotas estarão sujeitos ao regime da insolvência previsto no Código Civil Brasileiro. 
Nessa hipótese, em caso de insuficiência do Patrimônio Líquido da Classe, a insolvência da Classe poderá ser requerida: (a) por qualquer dos credores; (b) por decisão da Assembleia de Cotistas; e (c) conforme determinado pela CVM. Ademais, não há jurisprudência administrativa ou 
judicial a respeito da extensão da limitação da responsabilidade dos cotistas de fundos de investimento, tampouco do procedimento de insolvência aplicável aos fundos de investimento.
Escala Qualitativa de Risco: BAIXA

Risco em Mercado de Derivativos
A Classe pode realizar operações nos mercados de derivativos como parte de sua estratégia de investimento, exclusivamente com o objetivo de proteção patrimonial ou desde que não resulte em exposição ao risco de capital, troca de indexador a que os ativos estão indexados e/ou 
prejuízo ao respectivo índice referencial, se aplicável. Estas operações podem não produzir os efeitos pretendidos, provocando oscilações bruscas e significativas no resultado da Classe e podendo ocasionar perdas patrimoniais para os Cotistas. Isso pode ocorrer, por exemplo, em 
virtude da distorção entre o preço do derivativo e o seu ativo objeto, ensejando maior volatilidade da carteira da Classe.
Escala Qualitativa de Risco: BAIXA

Risco de potencial conflito de interesse
A Gestora e Administradora e/ou as suas Partes Relacionadas poderão, direta ou indiretamente, atuar na contraparte das operações da Classe, o que poderá ensejar potencial conflito entre os interesses da Classe e das contrapartes de tais operações, resultando em prejuízos à Classe e, 
consequentemente, aos cotistas.
Escala Qualitativa de Risco: BAIXA
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Risco de Sistemas
Dada a complexidade operacional própria das Cotas Investidas investidas pela Classe, não há garantia de que as trocas de informações entre os sistemas eletrônicos dos devedores, cedentes e dos prestadores de serviços ocorrerão livre de erros. Caso qualquer desses riscos venha a 
se materializar, a aquisição, cobrança ou realização dos direitos creditórios das Cotas Investidas poderá ser adversamente afetada, prejudicando o desempenho das Cotas Investidas e, consequentemente, da Classe.
Escala Qualitativa de Risco: BAIXA

Risco de Pré-Pagamento das Cotas Investidas
As Cotas Investidas integrantes da carteira da Classe podem ser objeto de amortização ou liquidação antecipada, tendo em vista, principalmente, a ocorrência de eventos de avaliação e de eventos de liquidação no âmbito das Cotas Investidas. A liquidação antecipada das Cotas 
Investidas poderá implicar, inclusive, que a Classe receba direitos creditórios em dação em pagamento. A amortização antecipada das Cotas Investidas podem gerar uma redução na rentabilidade esperada do investimento em tais ativos. No caso de recebimento pela Classe de direitos 
creditórios em dação em pagamento, não há garantia de que a Classe conseguirá alienar tais direitos creditórios, ou que conseguirá alienar tais direitos creditórios sem perdas significativas.
Escala Qualitativa de Risco: BAIXA

Risco de Intervenção ou Liquidação do Custodiante
Na hipótese de intervenção ou liquidação extrajudicial do Custodiante, há possibilidade de os recursos ali depositados serem bloqueados e não serem recuperados para a Classe, o que afetaria sua rentabilidade e poderia levá-lo a perder parte do seu patrimônio risco de intervenção ou 
liquidação do Custodiante.
Escala Qualitativa de Risco: BAIXA

Risco de Alteração do Regulamento
O Regulamento e o Anexo, em consequência de normas legais ou regulamentares ou de determinação da CVM, pode ser alterado independentemente da realização de Assembleia de Cotistas. Tais alterações poderão afetar o modo de operação da Classe e acarretar perdas patrimoniais 
aos Cotistas.
Escala Qualitativa de Risco: BAIXA

Risco de Limitação do Gerenciamento de Riscos
A realização de investimentos na Classe expõe o investidor aos riscos a que a Classe está sujeita, os quais poderão acarretar perdas para os Cotistas. Embora a Administradora e a Gestora mantenham sistema de gerenciamento de riscos das aplicações da Classe, não há qualquer 
garantia de completa eliminação da possibilidade de perdas para a Classe e para os Cotistas. Em condições adversas de mercado, esse sistema de gerenciamento de riscos poderá ter sua eficiência reduzida.
Escala Qualitativa de Risco: BAIXA

Demais Riscos
A Classe também poderá estar sujeito a outros riscos advindos de motivos alheios ou exógenos ao controle da Administradora, tais como moratória, inadimplemento de pagamentos mudança nas regras aplicáveis aos ativos financeiros, mudanças impostas aos ativos financeiros 
integrantes da carteira, alteração na política monetária, aplicações ou resgates significativos.
Escala Qualitativa de Risco: BAIXA

A PRESENTE DESCRIÇÃO DOS FATORES DE RISCO NÃO PRETENDE SER COMPLETA OU EXAUSTIVA, SERVINDO APENAS COMO EXEMPLO E ALERTA AOS POTENCIAIS INVESTIDORES QUANTO AOS RISCOS A QUE ESTARÃO SUJEITOS OS INVESTIMENTOS NO FUNDO.
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